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10721 01.01.2015 Aposenta Servidor. 001
10722 01.01.2015 Aposenta Servidora. 002
10723 01.01.2015 Aposenta Servidora. 003
10724 01.01.2015 Altera Gratificação. 004
10725 01.01.2015 Nomeia Diretor de Turismo, Esportes e Lazer. 005
10726 05.01.2015 Altera Gratificação. 006
10727 05.01.2015 Concede Licença-Prêmio. 007
10728 08.01.2015 Exonera Assessor Administrativo de Diretoria. 008
10729 09.01.2015 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 009
10730 09.01.2015 Cancela gratificação. 010
10731 09.01.2015 Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao 

cargo efetivo e altera gratificação.
011

10732 14.01.2015 Exonera Assessor Técnico do Bem-Estar Social. 012
10733 14.01.2015 Exonera Chefe do Setor de Manutenção. 013
10734 16.01.2015 Exonera Assessor Administrativo de Diretoria. 014
10735 16.01.2015 Concede Licença Maternidade. 015
10736 19.01.2015 Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao 

cargo efetivo
016

10737 19.01.2015 Autoriza incorporação de qüinqüênio. 017
10738 19.01.2015 Altera Gratificação. 018
10739 19.01.2015 Altera gratificação. 019
10740 21.01.2015 Designa Responsável pela T.l. 020
10741 21.01.2015 Designa Servidores’ para exercerem as atribuições de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do carnaval 2015.
021

10742 29.01.2015 Exonera Diretor de Escola. 022
10743 29.01.2015 Designa funcionários da Diretoria de Agricultura, Abastecimento e 

Meio Ambiente de Paraibuna para a execução das atividades 
previstas no Convênio do SEIAA

023

10744 30.01.2015 Concede sexta-parte. 024
10745 30.01.2015 Concede férias 025
10746 30.01.2015 Autoriza Quinquênio 033
10747 30.02.2015 Autoriza Quinquênio 034
10748 01.02.2015 Aposenta Servidora. 035
10749 01.02.2015 Nomeia Interinamente Chefe da Secretaria de Gabinete. 036
10750 01.02.2015 Exonera Chefe de Seção de Transportes. 037
10751 01.02.2015 Exonera Diretor de Escola. 038
10752 02.02.2015 Concede Licença-Prêmio. 039
10753 02.02.2015 Autoriza retorno 040
10754 02.02.2015 Autoriza Promoção. 041
10755 03.02.2015 Concede Licença Maternidade. 042
10756 03.02.2015 Exonera Chefe de Seção de Apoio Administrativo. 043
10757 04.02.2015 Exonera Assessor de Administração Escolar. 044
10758 04.02.2015 Concede Gratificação por Assiduidade 045
10759 05.02.2015 Exonera Diretor de Escola. 046
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10760 06.02.2015 Cancela gratificação. 047
10761 06.02.2015 Exonera Assessor Técnico de Serviços. 048
10762 09.02.2015 Autoriza retorno 049
10763 09.02.2015 Exonera Escriturário 050
10764 11.02.2015 Exonera Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 051
10765 11.02.2015 Exonera Diretor de Escola. 052
10766 18.02.2015 Exonera Cirurgião Dentista. 053
10767 18.02.2015 Exonera Cirurgião Dentista. 054
10768 20.02.2015 Exonera Chefe do Setor de Mecanização Agrícola. 055
10769 20.02.2015 Concede e altera gratificação. 056
10770 20.02.2015 Concede gratificação. 057
10771 23.02.2015 Concede Licença-Prêmio. 059
10772 23.02.2015 Exonera Diretor de Turismo, Esportes e Lazer. 060
10773 23.02.2015 Concede Gratificação. 061
10774 23.02.2015 Concede Gratificação por Assiduidade. 062
10775 24.02.2015 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 063
10776 27.02.2015 Concede férias. 064
10777 27.02.2015 Autoriza Quinquênio e Promoção. 065
10778 27.02.2015 Autoriza Quinquênio. 066
10779 01.03.2015 Aposenta Servidora. 067
10780 01.03.2015 Concede Licença-Prêmio. 068
10781 02.03.2015 Exonera Chefe do Setor de Turismo. 069
10782 02.03.2015 Concede Licença Máternidade. 070
10783 03.03.2015 Concede Licença-Prêmio. 071
10784 03.03.2015 Constituída a Comissão Especial encarregada de promover, 

supervisionar e analisar os currículos dos candidatos que serão 
apresentados para o cargo de Agente de Combate a Endemia

072

10785 03.03.2015 Altera gratificação. 073
10786 04.03.2015 Exonera Auxiliar de Serviços Externos. 074
10787 07.03.2015 Concede Licença Maternidade. 075
10788 07.03.2015 Nomeia Presidente do Conselho de Alimentação Escolar -  CAE. 076
10789 11.03.2015 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 077
10790 16.03.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 078
10791 17.03.2015 Exonera Chefe de Seção de Material. 079
10792 18.03.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 080
10793 18.03.2015 Autoriza incorporação de qüinqüênio. 081
10794 18.03.2015 Autoriza Quinquênio. 082
10795 18.03.2015 NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELOS PROCEDIMENTOS 

CONTIDOS NO DECRETO N° 2936 DE 04 DE MARÇO DE 2015 -  
ACESSO A INFORMAÇÕES

083

10796 20.03.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 084
10797 23.03.2015 Concede Promoção. 085
10798 23.03.2015 Concede Licença Maternidade. 086
10799 24.03.2015 Concede gratificação. 087
10800 24.03.2015 Concede Gratificação por Assiduidade. 088
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10801 25.03.2015 Exonera Merendeira. 089
10802 26.03.2015 Concede Licença Maternidade. 090
10803 26.03.2015 Nomeia Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a 

realização de Concurso Público a ser realizado no ano de 2015.
091

10804 30.03.2015 Exonera Cirurgião Dentista. 092
10805 31.03.2015 Autoriza Quinquênio e Promoção. 093
10806 31.03.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 094
10807 31.03.2015 Exonera Gari. 095
10808 06.04.2015 Altera gratificação. 096
10809 06.04.2015 Constitui a Comissão de Farmácia para atuar no estabelecimento de 

normas de prescrição e dispensação de medicamentos; definicação e 
seleção dos medicamentos essenciais; elaboração e atualização 
periódica da relação municipal de medicamentos (REMUME).

097

10810 07.04.2015 Exonera Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI. 098
10811 14.03.2015 Concede gratificação. 099
10812 14.03.2015 Exonera Faxineira. 100
10813 15.04.2015 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 101
10814 15.04.2015 Autoriza incorporação de qüinqüênio. 102
10815 22.04.2015 Altera qratificação. 103
10816 23.04.2015 Nomeia Assessor Técnico de Serviços. 104
10817 27.04.2015 Autoriza o uso de Bem Público. 105
10818 27.04.2015 Concede Gratificação por Assiduidade. 106
10819 27.04.2015 Concede Licença-Prêmio. 107
10820 28.04.2015 Nomeia Assessor Administrativo de Diretoria. 108
10821 28.04.2015 Autoriza Quinquênio e Promoção. 109
10822 30.04.2015 Autoriza Quinquênio. 111
10823 30.04.2015 Concede sexta-parte. 112
10824 01.05.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 113
10825 01.05.2015 Aposenta Servidora. 114
10826 04.05.2015 Exonera Assessor Administrativo de Gabinete. 115
10827 04.05.2015 Exonera Diretor de Escola. 116
10828 04.05.2015 Aposenta Servidora. 117
10829 05.05.2015 Exonera Engenheiro Civil. 118
10830 05.05.2015 Designa Gestor e Responsável Técnico. 119
10831 07.05.2015 Concede Licença-Prêmio. 120
10832 08.05.2015 Autoriza readaptação do cargo. 121
10833 12.05.2015 Nomeia Diretor de Turismo, Esportes e Lazer. 122
10834 13.05.2015 Exonera Diretor Clinico. 123
10835 13.05.2015 Nomeia Assessor Técnico de Diretoria da Saúde. 124
10836 14.05.2015 Concede Licença Maternidade. 125
10837 15.05.2015 Autoriza Incorporação de Quinquênio 126
10838 15.05.2015 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 127
10839 15.05.2015 Concede Licença-Prêmio. 128
10840 16.05.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 129
10841 19.05.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 130
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10842 20.05.2015 Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura. 131
10843 22.05.2015 Promove a readaptação de cargo de José Bento de Araújo Medeiros 

e a cessão do Servidor ao Instituto de Previdência do Município de 
Paraibuna, nos termos da Lei 1.740/1997.

132

10844 22.05.2015 Concede Promoção. 133
10845 22.05.2015 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 134
10846 27.05.2015 Concede Gratificação por Assiduidade. 135
10847 27.05.2015 Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação -  CME. 136
10848 28.05.2015 Concede Férias. 137
10849 28.05.2015 Exonera Vigia. 139
10850 29.05.2015 Autoriza Quinquênio e Promoção. 140
10851 29.05.2015 Autoriza Quinquênio. 141
10852 29.05.2015 Concede sexta-parte. 142
10853 01.06.2015 Aposenta Servidora. 143
10854 01.06.2015 Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário da Cidade.”
144

10855 01.06.2015 Concede Gratificação 145
10856 01.06.2015 Concede Licença-Prêmio. 146
10857 03.06.2015 Autoriza Retorno. 147
10858 08.06.2015 Aposenta Servidora. 148
10859 08.06.2015 Exonera Assistente Administrativo. 149
10860 08.06.2015 Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares. 150
10861 11.06.2015 Aposenta Servidora. ■' 151
10862 15.06.2015 Concede Licença-Prêmio. 152
10863 15.06.2015 Nomeia Comissão Especial para 3a Conferência Municipal de Saúde. 153
10864 15.06.2015 Cancela Gratificação. 154
10865 21.06.2015 Exonerá Assessor Técnico de Bem-Estar Social. 155
10866 22.06.2015 Aposenta Servidora. 156
10867 22.06.2015 Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município. 157
10868 22.06.2015 Concede Promoção. 158
10869 22.06.2015 Concede Gratificação. 159
10870 22.06.2015 Concede Gratificação. 160
10871 22.06.2015 Altera Gratificação. 161
10872 22.06.2015 Altera Gratificação. 162
10873 22.06.2015 Altera Gratificação. 163
10874 24.06.2015 Autoriza incorporação de qüinqüênio. 164
10875 25.06.2015 Concede Gratificação por Assiduidade. 165
10876 25.06.2015 Autoriza Retorno. 166
10877 25.06.2015 Autoriza Retorno. 167
10878 25.06.2015 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 168
10879 29.06.2015 Reversão da Servidora. 169
10880 30.06.2015 Designa Responsável pela Tesouraria. 170
10881 30.06.2015 Concede Férias. 171
10882 30.06.2015 Autoriza qüinqüênio. 172
10883 30.06.2015 Autoriza Promoção. 173
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10884 30.06.2015 Concede sexta-parte. 174
10885 02.07.2015 Demite Auxiliar de Serviços Gerais. 175
10886 02.07.2015 Concede Licença Maternidade. 176
10887 08.07.2015 Concede Licença Maternidade. 177
10888 15.07.2015 Autoriza Retorno. 178
10889 20.07.2015 Aposenta Servidora. 179
10890 20.07.2015 Concede Pensão Mensal Vitalícia. 180
10891 20.07.2015 Concede Licença Maternidade. 181
10892 21.07.2015 Autoriza Retorno. 182
10893 21.07.2015 Exonera Nutricionista. 183
10894 21.07.2015 Nomeia Assessor Técnico de Bem-Estar Social. 184
10895 22.07.2015 Concede Gratificação por Assiduidade. 185
10896 23.07.2015 Autoriza incorporação de qüinqüênio. 186
10897 23.07.2015 Cancela Gratificação 187
10898 27.06.2015 Concede Licença-Prêmio. 188
10899 27.06.2015 Nomeia aprovado em concurso público n° 01/2015, para ocupar o 

cargo de Motorista.
189

10900 27.07.2015 Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o cargo 
de Professor PEB-I.

190

10901 27.07.2015 Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o cargo 
de Professor PEB-I.

191

10902 27.07.2015 Altera Gratificação. 192
10903 28.07.2015 Concede Licença-Prêmio. 193
10904 28.07.2015 Cancela Gratificação. 194
10905 28.07.2015 Exonera Chefe do Setor de Obras. 195
10906 28.07.2015 Autoriza incorporação de qüinqüênio.. 196
10907 30.07.2015 Nomeiaaprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Física.
197

10908 30.07.2015 Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o cargo 
de Professor PEB-I.

198

10909 31.07.2015 Exonera Escriturária. 199
10910 31.07.2015 Nomeia aprovado em concurso público n° 01/2015, para ocupar o 

cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil-ADI.
200

10911 31.07.2015 Autoriza Promoção. 201
10912 31.07.2015 Autoriza qüinqüênio. 202
10913 31.07.2015 Concede Férias. 203
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.721 DE 01 DE JANEIRO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição, 

a servidora SUELY APARECIDA F DOS S BARROS, R.G. n.° 17.528.838, CPF 

N°.101.122.498-41 e PIS/PASEP N° 12228845223, Professor PEB-I, com jornada de 34 

horas semanais, referente a Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da Lei 

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - A  referida servidora o ssa para a inatividade, fazendo jus 

às vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos/s* ão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entri sm vigor na data de sua publicação.

Registra

Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

Prefeito Municipal

da e publicada na (SecVetafía da Prefeitura Municipal, na data supra.
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PORTARIA N°. 10.722 DE 01 DE JANEIRO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição, 

a servidora MARCIA BENEDITA DA SILVA SANTOS, R.G. n.° 20.206.234, CPF 

N°.093.865.388-14 e PIS/PASEP N°. 17032501069, Professor PEB-I, com jornada de 34 

horas semanais, referente a Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da Lei 

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

a inatividade, fazendo jus

às vantagens estabí > pelo IPMP -  Instituto de

Previdência do Muni

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.723 DE 01 DE JANEIRO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição,
a servidora REGINA BENEDITA DOS SANTOS BARROS, R.G. n.° 20.335.847, CPF 
N°.109.599.098-50e PIS/PASEP N°. 12328776207, Professor PEB-I, com jornada de 34 
horas semanais, referente a Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

, a inatividade, fazendo jus
às vantagens estabí > pelo IPMP -  Instituto de

data de sua publicação.

publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Previdência do Muni

s
Chefe da Secretaria de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.724 DE 01 DE JANEIRO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739, 

de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação do servidor PAULO ROBERTO CABRAL,
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.725. DE 01 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Turismo, Esportes e Lazer.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do 

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2921, de 03 de 

novembro de 2014, RONALDO JOSE FONSECA, R.G. 19.318.510, para exercer em 

Comissão o cargo de Diretor de Turismo, Esportes e Lazer, referência 36-A, do Anexo IV, da

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.726 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Altera gratificação

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°. 1739,

de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação do servidor JUVENIL TEIXEIRA DE FARIA, 

RG. N°. 18.599.3i (sessenta porcento).

Dlicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

fata de sua publicação.

Jurema Barrõs
Chefe da Secretaria de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 0  >j  (

PORTARIA N°. 10.727. DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 
Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora JULIANA DE 
ALVARENGA CABRAL, RG n° 26.259.700-7, Professor PEB-I, referente ao período aquisitivo 
de 14/08/2003 A 13/08/2008.

O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo em 03 de 
agosto de 2016 e terceiro 03 de agosto de 2017, desde que o número de funcionários em gozo 
simultâneo de licença-prêmio não seja superior a um décimo da lotação do respectivo setor 
administrativo ou departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora IZABEL CRISTINA DOS SANTOS, RG n° 29.959.668-0, Faxineira, 
referente ao período aquisitivo de 24/05/2009 a 23/05/2Ó14.

Os três meses ■ serão usufruídos a partir desta data e o número de 
funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio nao será superior a um décimo da lotação 
do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3°,- Esta Port

Paraibuna 05 de

trará em vigor na data de sua publicação.

da e publicada na Secretaria da Prefeitur

■ONIO MARCOS DE BARROjS
Prefeito Municipal

icipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete
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prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.728 DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Exonera Assessor Adm inistrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, 

de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , PATRICIA CRISTINA DA SILVA DE 

SOUZA PAIM, R.G. 45.463.919-3, do cargo Assessor Adm inistrativo de Diretoria, 

referência 15-A, do Anexo IV, da Lei n°. 2862, de/05 de março de 2014, nomeada 

pela Portaria n°. 10.460/2014.

publicação.

ARTIGO 2o - Ejsta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Paraibuna, 08/de janéiri

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.729. DE 09 DE JANEIRO DE 2015.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 20 de dezembro de 2014, conforme Lei 

n°. 2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o 

artigo 62, inciso II, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, 

Pensão Mensal Vitalícia a Senhora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARRETO, RG n. 0 

26.099.512-5, cônjuge do servidor falecido, JOAQUIM BARRETO, RG n. 0 11.560.679 -  

PIS/PASEP N°. 10431628103. /

ARTIGO 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.730 DE 09 DE JANEIRO DE 2015.

Cancelar gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar a partir deste mês de janeiro, a gratificação de 

20% (vinte por cento), concedida pela Portaria n° 9040/2011 ao servidor JUNIO 

CESAR DOS SANTOS, RG. N°. 44.998.789-9, ocupando o cargo de Contínuo.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entr rá em vigor na data de sua

Paraibuna, 09 de janeiro de/201

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
■ Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.731 DE 09 DE JANEIRO DE 2015.

Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao cargo 
efetivo e altera gartificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir deste mês, de conformidade com o § 2o do
artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com artigo 21 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação do cargo em comissão, de Chefe do 
Setor de Recursos Humanos, ao cargo efetivo de Agente Cadastrador, da servidora MARIA
AUXILIADORA SA---------- — ............. .............................  'i a receber a 100% (cem
por cento) sobre a : novembro de 2014.

i iro na Lei n°. 1739, de 27

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

de fevereiro de 1í da, para 11% (onze por
cento).

i de sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.732 DE 14 DE JANEIRO DE 2015.

Exonera Assessor Técnico do Bem-Estar Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, a partir deste mês, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, TALITA APARECIDA OLIVEIRA 

LOPES, R.G. 47.144.877-1, do cargo Assessor Técnico do Bem-Estar Social, 

referência 15-A, do Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada 

pela Portaria n°. 1

“  ■ ' ' blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

i igor na data de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.733 DE 14 DE JANEBRO DE 2015.

Exonera Chefe do Setor de Manutenção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , JUVENIL TEIXEIRA DE FARIA, R.G. 

18.599.357-6, do cargo Chefe do Setor de Manutenção, referência 24-A, do Anexo IV, 

da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 8990/2011.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.734 DE 16 DE JANEIRO DE 2015.

Exonera Assessor Adm inistrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO GOMES, 

R.G. 14.630.229-1, do cargo Assessor Adm inistrativo de Diretoria, referência 15-A, do 

Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março d^720 1 4, nomeado pela Portaria n°. 

9513/2012.

ARTIGO 2o - Cancela grati/icação de 100% (cem por cento) 

concedida pela portaria n°. 9995/2013.

ARTIGO 3( entrará em vigor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada na^Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.735, DE 16 JANEIRO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora gestante ALEXANDRA APARECIDA RIBEIRO TENORIO, R.G. n.° 

42.003.544-8, Agente Comunitária de Saúde.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portar entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, £015.

Registrada e publicada na\$ecretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/  Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.736 DE 19 DE JANEIRO DE 2015.

Autoriza a incorporação da gratificação do cargo em comissão ao 
cargo efetivo

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE

ARTIGO 1o - Autorizar, retroativo a 29 de abril de 2014, de 

conform idade com o § 2o do artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado 

com artigo 21 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação 

ou seja 50% (cinquenta por cento) do salario base (Professor PEB-I) por ter exercido o 

cargo de Diretor de Escola, servidora RUBIA APARECIDA DE SOUZA D. DINIZ, RG n°. 

19.908.650-3, conforme processo Adm inistrativo 2200/14

ARTIGO 2o - Está Portaria entrara em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2014, r 

especialmente a Portaria n°. 6091, de 22 de junho

Paraibuna, 1

adas as disposições em contrário, 

dé 2004.

COS DE BARROS
refeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/
Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.737, DE 19 DE JANEIRO DE 2015.

Autoriza incorporação de qüinqüênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a incorporação de quinquênio, retroativo a 29 de junho de 2010, 

conforme Processo n° 2484/2014, para a servidora CLEUSA APARECIDA DA SILVA

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.738 DE 19 DE JANEIRO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO ÍVIARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, somente neste mês, de janeiro, com amparo na 

Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 72% (setenta e dois 

por cento), ao servidor KLEBER DA SILVA GUIMARAES, RG n° 32.421.315-3, 

Motorista.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria e rará em vigor na data de sua

Paraibu

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
■ Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna
019

PORTARIA N°. 10.739 DE 19 DE JANEIRO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, somente neste mês de janeiro, com amparo na 

Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 74% (setenta e quatro

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PQRTAR1A N°, 10.740 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.

Designa Responsável pela T.l.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar, BENEDITO SERGIO DE FARIA, RG. N°.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.741. DE 21 DE JANEIRO DE 2015.

Designa Servidores para exercerem as atribuições de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do carnaval 2015.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo 

de seus direitos e vantagens, exercerem as atribuições do cargo de “ FISCAL TRIBUTÁRIO” , 

durante as festividades do carnaval de 2015, nesta cidade, a partir do dia 14 de fevereiro até 

às 24h00min do dia 17 de fevereiro de 2015.

1. CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

RG n° 32.243.670-9 -  Matrícula 1426

2. LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RG n° 33.199.469-0 -  Matrícula 1688

3. ANA SUELENDELIMA

RG n° 42.003.390-7 -  Matrícula 3135

4. JOSIANE MACHADO DE ARAUJO 

RG n° 33.199.323-5 -  Matrícula 3693

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor no dia 14 de fevereiro de 2015, 

terminando seus efeitos às 24h00min do dia 17 de fevereipo' de 2015.

Paraibuna, 21 de janeiro de

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.742 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.

0

Exonera Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a” , inciso 

II, do artigo 49, da Lei Complementar n°. 0024 de 04 deJãneiro de 2011, a servidora 

CELIA MARIA DE CARVALHO PRADO, R.G. n.° 24.24Z772-8, do cargo de Diretor de 

Escola, nomeada pela Portaria n°. 8778/2010.

ARTIGO 2o - Esta Portaria e ará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna, 29

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.743. DE 29 DE JANEIRO DE 2015.

Designa funcionários da Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio 

Ambiente de Paraibuna para a execução das atividades previstas no 

Convênio do SEIAA

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1.° - Designar, a partir desta data, os servidores da Diretoria de 

Agricultura, e Meio Ambiente para a execução das atividades previstas no Convênio SEIAA, a 

ser celebrado com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento para integração dos 

serviços de assistência técnica, extensão rural e orientação dos agronegócios:

1. Nome: Bárbara Alves de Faria 
RG: 32.328.292-1 
Função: Engenheira Agrônoma

2. Nome: José de Souza Rodrigues 
RG: 11.960.522-3 
Função: Motorista

3. Nome: Felipe Aurélio Almeida Camarg dos Santos 
RG: 22.573.873-9 
Função: Agente Cadas r

ARTIGO 2. -  Esta portaria entrara vigor nesta data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario, §s te a Portaria n. 10.108, de 17 de maio de

2013.

Paraibuna, 29 fie j«

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

icipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.744, DE 30 DE JANEIRO DE 2015.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste mês de janeiro de 2015, com 

amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, combinado com o artigo 25 da 

Lei n°. 1314, de 16/04/1990, a sexta-parte dos vencimentos, a servidora NILZA 

HELENA SILVA ALVES, RG. N°. 24.242.804-6, p^fíodo aquisitivo 02/01/1995 a 

01/01/2015.

março,

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir deste mês de

Paraibuna, 30 de j

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jose Francisco O liveira Costa 
Chefe De Gabii

/ „  -  _______________________________________________________
(.__ Rua Humaitá/20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.745 DE 30 DE JANEIRO DE 2015.

Concede férias
ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de janeiro aos

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO
ADNEUZA AP. DE SOUZA CANELLA 26/02/2013
ADRIANA ANTONIA P. C. DE FARIA 01/09/2013
ADRIANA CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA 26/02/2013
ADRIANA DE ANDRADE SANTOS 23/10/2013
ADRIANA DOS SANTOS 14/10/2013
ADRIANA LEITE NOGUEIRA 01/06/2013
ADRIANA LEITE NOGUEIRA 03/04/2013
ADRIANA PEREIRA MARIANO 03/11/2012
ADRIANA R. DOS S. DE OLIVEIRA 23/04/2013
ALBA LUCIA FREITAS MENDES 23/01/2013
ALESSANDRA APARECIDA SANTANA 23/09/2013
ALESSANDRA CRISTINA R. S. LOPES 28/02/2013
ALESSANDRA I. DOS SANTOS SOUZA 07/02/2013
ALEX LEANDRO MORAIS 01/01/2010
ALEXANDRE SANTOS LEITE 01/02/2013
ALICE DE FATIMA DOS S. OLIVEIRA 01/02/2013
ALINE CRISTINE DOS SANTOS 02/02/2013
ALINE FARKUH DINIZ PEREIRA 31/03/2013
ALMEIRINDA ALVES DE M. GRAÇA 03/11/2013
ALTAIDE DE SOUZA 21/10/2013
AMANDA APARECIDA R. NOGUEIRA 29/04/2014
AMANDA CRISTINA DE MOURA 06/10/2013
AMANDA CRISTINA N. DA SILVA 23/08/2013
AMELIA MARTINS CAMARGO 28/04/2013
AMERICA CAMARGO VILELA REIS 04/02/2013
ANA ALVES DA SILVA COSTA 10/03/2013
ANA CARINA ALVES 03/01/2014
ANA CELIA DA CRUZ FREITAS 19/04/2013
ANA CLAUDIA C. DA SILVA BARBOZA 12/04/2013
ANA CLAUDIA DE O. RODRIGUES 26/02/2013
ANA CLAUDIA FARIA DOS SANTOS 04/06/2013
ANA CLAUDIA LEMES CAMPOS 18/02/2013
ANA CLAUDIA SALES RANGEL 03/11/2013
ANA ELISA VIEIRA SANTOS 02/02/2013
ANA ELISABETH L. CAMPOS 17/02/2013
ANA FLAVIA NOGUEIRA SANTOS 25/07/2013
ANA GORETTE CHAGAS MACHADO 09/09/2013
ANA GUIOMAR DOS SANTOS 22/03/2013
ANA KARINA DE CASTRO BRITTO 29/11/2013
ANA LUCIA CAMARA 21/06/2013
ANA LUCIA DOS SANTOS 07/05/2013
ANA LUIZA MARTINS DE SOUZA 13/11/2013
ANA MARIA DE CASTILHO LUZ 11/05/2013
ANA MARIA DO PRADO 27/03/2013
ANA MARIA DOS SANTOS 06/06/2013
ANA MARIA MIGUEL ELLER PEDROZO 09/01/2014 
ANA PATRICIA DE OLIVEIRA FARIA 10/02/2013
ANA PAULA BARBOSA REZEK 05/08/2013
ANA PAULA RODRIGUES JOAO 21/07/2013
ANA RITA DE ARAUJO E SILVA 13/01/2014

AQUISITIVO 
a 25/02/2014 
a 31/08/2014 
a 25/02/2014 
a 22/10/2014 
a 13/10/2014 
a 31/05/2014 
a 02/04/2014 
a 02/11/2013 
a 22/04/2014 
a22/01/2014 
a22/09/2014 
a 27/02/2014 
a 06/02/2014 
a 31/12/2010 
a 31/01/2014 
a 31/01/2014 
a 01/02/2014 
a 30/03/2014 
a 02/11/2014 
a20/10/2014 
a 28/04/2015 
a 05/10/2014 
a 22/08/2014 
3 27/04/2014 
a 03/02/2014 
a 09/03/2014 
a 02/01/2015 
a 18/04/2014 
a 11/04/2014 
a 25/02/2014 
a 03/06/2014 
a 17/02/2014 
a 02/11/2014 
a 01/02/2014 
a 16/02/2014 
a 24/07/2014 
a 08/09/2014 
a 21/03/2014 
a 28/11/2014 
a 20/06/2014 
a 06/05/2014 
a 12/11/2014 
a 10/05/2014 
a 26/03/2014 
a 05/06/2014 
a 08/01/2015 
a 09/02/2014 
a 04/08/2014 
a20/07/2014 
a 12/01/2015

PERÍODO GOZO 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
19/01/2015 a 17/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
07/01/2015 a 26/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
15/01/2015 a 13/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
12/01/2015 a 10/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
26/01/2015 a 14/02/2015
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ANASUELEN DE LIMA 
ANAMIR APARECIDA C. RIBEIRO 
ANDRE SANTOS LEITE 
ANDREA SILVA CAMARGO 
ANDREIA APARECIDA DE A. QUIRINO 
ANDREZA PEREIRA GARCIA BARROS 
ANELY DE SIQUEIRA C SANTOS 
AN ELY DE SOUZA OLIVEIRA 
ANGELA DOS SANTOS CASTRO 
ANGELA MARIA GAIA MONTEIRO 
ANÍSIO JOSE CRUZ DE CARVALHO 
ANTONIO CARLOS DE FARIA 
APARECIDA DE F. CAMARGO LEITE 
APARECIDA FATIMA DE MORAES 
ARLETE SILVA DA CRUZ 
AROLDO TAVARES SANCHES FILHO 
BEATRIZ APARECIDA ALVES 
BEATRIZ DAS G. SIQUEIRA DA SILVA 
BENEDITA CLAUDIA O. SANTANA 
BENEDITA FATIMA P. MONTEIRO 
BENEDITA JERONYMO MARTINS 
BENEDITO CARVALHO DO PRADO 
BENEDITO PRADO DE ANDRADE 
BENEDITO PRADO DE ANDRADE 
BENILDA INES DASILVA 
BERENICE APA. PORTES SANTOS 
BRAULINA FREITAS VILHENA 
CARLOS ALBERTO APA. DOS SANTOS 
CARLOS ROBERTO CIRINO 
CAROLINE DE O. S. LADEIRA RAMOS 
CAROLINE SANTANA SOARES 
CASSIA APA. DOS SANTOS DE MATOS 
CATIA MARCIA DE O. S. BARBOSA 
CECILIA CAMARGO DA SILVA 
CELIA CRISTINA DOS SANTOS 
CELIA DE FATIMA PRADO 
CELIA REGINA DASILVA 
CELINA FATIMA DE FARIA COSTA 
CHEILA LUIZA DE FARIA LEITE 
CHRISTOPHER MESSIAS DE SOUZA 
CIBELE DA CRUZ CAMPOS 
CINTIA SIQUEIRA ALVES 
CLARA MARCIA M. A. P. GONÇALVES 
CLARISSE DE SOUSA DAS NEVES 
CLAUDETE MARCIA LOBATO 
CLAUDIA AP. DAVID N. MACIEL 
CLAUDIA AP. DE O. S. AUGUSTO 
CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO 
CLAUDIA PINTO CAN ELLA CAMARGO 
CLAUDIA RENATA RABELO LIMA 
CLAUDINA DE CAMARGO MILITAO 
CLAUDINEI DIMAS DA SILVA 
CLAUDINEIA RIBEIRO DE JESUS 
CLAUDIO ROBERTO SIQUEIRA 
CLELIA AP. DOS SANTOS PRADO 
CLEONICE MARQUES 
CLEUSA APARECIDA DA S. SANTOS 
CORINA ROQUE MONTEIRO 
CREUSA FATIMA DE PAULA 
CREUSA M. N. SANTOS TEIXEIRA 
CRISTIANA APARECIDA SOUZA 
CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 
CRISTIANE NOGUEIRA LEMES

18/08/2013 a 17/08/2014 
27/04/2013 a 26/04/2014 
21/10/2013 a 20/10/2014 
23/08/2013 a 22/08/2014 
19/03/2014 a 18/03/2015 
01/02/2013 a 31/01/2014 
17/08/2013 a 16/08/2014 
15/03/2013 a 14/03/2014 
05/08/2013 a 04/08/2014 
01/02/2013 a 31/01/2014 
05/01/2013 a 04/01/2014 
07/01/2014 a 06/01/2015 
01/09/2013 a 31/08/2014 
10/08/2013 a 09/08/2014 
28/02/2013 a 27/02/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
10/02/2013 a 09/02/2014 
23/10/2013 a 22/10/2014 
08/03/2013 a 07/03/2014 
26/08/2013 a 25/08/2014 
29/04/2013 a 28/04/2014 
15/05/2011 a 14/05/2012 
19/04/2013 a 18/04/2014 
02/02/2012 a 01/02/2013 
25/06/2013 a 24/06/2014 
29/07/2013 a 28/07/2014 
24/04/2013 a 23/04/2014 
13/07/2012 a 12/07/2013 
16/04/2013 a 15/04/2014 
09/01/2014 a 08/01/2015 
08/07/2013 a 07/07/2014 
23/10/2013 a 22/10/2014 
16/02/2013 a 15/02/2014 
19/04/2013 a 18/04/2014 
21/02/2013 a 20/02/2014 
16/08/2013 a 15/08/2014 
24/06/2013 a 23/06/2014 
12/04/2013 a 11/04/2014 
01/03/2013 a 28/02/2014 
21/03/2013 a 20/03/2014 
21/06/2013 a 20/06/2014 
13/08/2013 a 12/08/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
22/03/2013 a 21/03/2014 
14/02/2013 a 13/02/2014 
30/10/2013 a 29/10/2014 
24/05/2012 a 23/05/2013 
12/04/2013 a 11/04/2014 
13/08/2013 a 12/08/2014 
13/02/2012 a 12/02/2013 
29/06/2013 a 28/06/2014 
26/04/2013 a 25/04/2014 
07/02/2013 a 06/02/2014 
23/05/2013 a 22/05/2014 
05/08/2013 a 04/08/2014 
06/11/2013 a 05/11/2014 
31/10/2013 a 30/10/2014 
22/05/2013 a 21/05/2014 
30/05/2013 a 29/05/2014 
05/03/2013 a 04/03/2014 
18/08/2013 a 17/08/2014 
07/02/2013 a 06/02/2014 
03/11/2013 a 02/11/2014

01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
12/01/2015 a 10/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015

0
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D Al AN E CRISTINA DOS SANTOS 
DAIR APARECIDA SANTOS ARAUJO 
DALMO APARECIDO FARIA SANTOS 
DANIELAFECHIO
DANIELE AP. DE CAMARGO MILITAO 
DANIELE SANTOS CAMARGO 
DARLENE M. DE CARVALHO ALVES 
DEIZE AP. DE MACEDO RODRIGUES 
DENIZE SILVA COSTA 
DIVAIR SOARES
DOMINIQUE DOS SANTOS DA SILVA 
DORALICE DE FATIMA DOS SANTOS 
DORCAS DE ANDRADE NEVES 
DOUGLAS BARRETO DE LIMA 
DULCE DOS SANTOS 
DULCINEIA DE LIMA PEREIRA 
EDILENE JESUS DE O. MEDEIROS

25/06/2013 a 24/06/2014 
06/11/2013 a 05/11/2014 
01/07/2013 a 30/06/2014 
24/06/2013 a 23/06/2014 
21/03/2013 a 20/03/2014 
27/05/2013 a 26/05/2014 
06/10/2013 a 05/10/2014 
24/09/2013 a 23/09/2014 
04/06/2013 a 03/06/2014 
23/07/2013 a 22/07/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
19/03/2013 a 18/03/2014 
25/06/2013 a 24/06/2014 
15/06/2012 a 14/06/2013 
08/03/2013 a 07/03/2014 
10/08/2013 a 09/08/2014 
25/02/2013 a 24/02/2014 
21/02/2013 a 20/02/2014EDINALVA APARECIDA DOS SANTOS 

EDLENE DE C. CAMPOS A. CANEPPELE10/02/2013 a 09/02/2014 
EDNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 01/05/2013 a 30/04/2014 
EDNA RAMOS DA SILVA 21/10/2013 a 20/10/2014
EDNEIA FREIRE CARVALHO 05/07/2013 a 04/07/2014
EDSON PONTES FRANÇA 25/02/2013 a 24/02/2014
ELENI APARECIDA DA SILVA FAUSTIN005/08/2013 a 04/08/2014
ELIANA DE OLIVEIRA CESAR 
ELIANE APARECIDA A. MARCONDES 
ELIANE AP. DE CAMPOS CARDOSO 
ELIANE CRISTINA SANTOS 
ELISABETE C. DO PRADO MOREIRA 
ELISABETH M. CAMARGO M. ALVES 
ELIZANGELA DE MACEDO MOREIRA 
ELVIRA TERESA RIBEIRO MIRANDA 
ERICKA DA CUNHA GONÇALVES 
EU LA FACUNDES BRAGA 
EURIDES MARIA NEVES DOS SANTOS 
EVA APARECIDA DE MOURA DE ASSIS 
EVELISE APARECIDA DOS SANTOS 
FABIANA SIMAO DOS SANTOS 
FERNANDA AP. P. DOS SANTOS 
FERNANDA CAROLINA COELHO 
FERNANDO DOS SANTOS 
FLORENTINA DOS SANTOS CAMPOS 
FRANCIELLI DE FARIA ANTUNES

15/02/2013 a 14/02/2014 
27/03/2013 a 26/03/2014 
28/03/2013 a 27/03/2014 
20/05/2013 a 19/05/2014 
07/02/2013 a 06/02/2014 
08/03/2013 a 07/03/2014 
18/12/2013 a 17/12/2014 
13/10/2013 a 12/10/2014 
01/02/2013 a 31/01/2014 
30/10/2013 a 29/10/2014 
15/02/2013 a 14/02/2014 
17/06/2013 a 16/06/2014 
27/03/2013 a 26/03/2014 
29/08/2013 a 28/08/2014 
16/01/2013 a 15/01/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
13/06/2013 a 12/06/2014 
16/11/2013 a 15/11/2014

FRANCINE LEAL LIMA VENEZIANI POCA31/10/2013 a 30/10/2014
FRANCISCA DA SILVA PAULO 
GABRIELA APARECIDA DAS DORES 
GABRIELA BORGES DA COSTA 
GENI SANTOS REIS DURAES 
GISLAINE MARIA CORREIA BATISTA 
GISLENE DOS SANTOS T. LOBATO 
GLAUCE ASSIS SOUZA 
GORETTI AP. MARTINS DE AGUIAR

22/08/2013 a 21/08/2014 
08/12/2013 a 07/12/2014 
07/04/2014 a 06/04/2015 
04/06/2013 a 03/06/2014 
05/08/2013 a 04/08/2014 
13/02/2013 a 12/02/2014 
09/01/2014 a 08/01/2015 
04/03/2011 a 03/03/2012

GRASIELLI GUSMÃO FONSECA CESAR 05/08/2013 a 04/08/2014
GUILHERME JOSE DOS SANTOS
HAMILTON COELHO
HELENA GONÇALVES DOS SANTOS
HELIO FERREIRA
HELOÍSA HELENA CESAR MACIEL
HENY RODRIGUES DA CRUZ
HILONARI SAKAMOTO
HUMBERTO NORIO SAKAMOTO
IARA SANTOS DE NOVAIS
INES BARBOSA DE M. DE CAMPOS

09/02/2013 a 08/02/2014 
20/06/2013 a 19/06/2014 
13/04/2013 a 12/04/2014 
16/01/2014 a 15/01/2015 
24/03/2013 a 23/03/2014 
01/02/2013 a 31/01/2014 
10/11/2013 a 09/11/2014 
02/05/2013 a 01/05/2014 
25/05/2013 a 24/05/2014 
27/03/2013 a 26/03/2014

01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 10/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/08/2013 a 04/08/2014 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 A 
12/01/2015 a 31/01/2015 /  J 
01/01/2015 a 30/01/2015 /  ‘ 
05/01/2015 a 03/02/2015/ / \  

02/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 ^7 
11/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015
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INES RODRIGUES CECCO
IONE SILVA SANTOS
IOTA DE SOUZA CORTEZ CIRINO
ISABEL DOS SANTOS
IVAN PINTO FERREIRA
JANAINA DE FARIA MOURA SANTOS
JANAINA SANTOS SILVA
JANETE APARECIDA BARROS
JANETE APARECIDA DA SILVA
JAQUELINE DA C. OLIVEIRA SANTOS
JEICE CARLA DE FARIA
JOAO CARLOS DE MOURA
JOAO CARLOS NUNES DE BARROS
JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
JOAO PAULO FRANCISCO LOPES
JOAO TADEU DE FARIA
JOSE ADINILSON ROSA
JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA
JOSE BENTO DE ARAUJO MEDEIROS
JOSE CARLOS LENZI DE LEMOS
JOSE FRANCISCO NOGUEIRA
JOSE GILBERTO DE CAMPOS JUNIOR
JOSE LUIS MOURA
JOSE MAURO SANTOS BARBOSA
JOSE MIRANDA DOS SANTOS
JOSE ROBERTO MONTEIRO
JOSEFA DOS SANTOS VIEIRA

01/03/2013 a 28/02/2014 
05/06/2013 a 04/06/2014 
15/10/2013 a 14/10/2014 
05/03/2013 a 04/03/2014 
12/08/2013 a 11/08/2014 
16/03/2013 a 15/03/2014 
03/01/2013 a 02/01/2014 
19/02/2013 a 18/02/2014 
19/04/2013 a 18/04/2014 
26/01/2013 a 25/01/2014 
19/03/2013 a 18/03/2014 
16/05/2013 a 15/05/2014 
30/10/2013 a 29/10/2014 
17/09/2011 a 16/09/2012 
01/02/2012 a 31/01/2013 
22/02/2013 a 21/02/2014 
11/05/2013 a 10/05/2014 
03/02/2013 a 02/02/2014 
14/11/2012 a 13/11/2013 
09/02/2012 a 08/02/2013 
15/11/2012 a 14/11/2013 
18/04/2013 a 17/04/2014 
08/09/2013 a 07/09/2014 
05/08/2012 a 04/08/2013 
25/01/2013 a 24/01/2014 
16/11/2011 a 15/11/2012 
10/02/2013 a 09/02/2014

JOSELI DE SOUZA CORTEZ SANDOVAL 01/02/2014 a 31/01/2015
JULIA VANDERLEIA TEIXEIRA 
JULIANA APARECIDA DIOGO 
JULIANA BOLANHO MENDES 
JULIANA FATIMA DE FARIA ROSA 
JULIANY R. DE M. RABELLO FREITAS 
JULIO CESAR GONÇALVES 
JUREMA BARROS
KAREN CRISTINE CECCO DE SOUZA 
KARINA ALVES MARTINS 
KARINA DA SILVA BATISTA - 
KARINA DE OLIVEIRA S. LADEIRA 
KELLY CRISTINA SEBASTIAO 
LARISSA MARINA BARROS SANTOS 
LAURA SOARES SOUTO LEPESQUEUR 16/07/2013 a 15/07/2014 
LEANDRA CAMPOS DAS NEVES FARIA 27/09/2013 a 26/09/2014

05/03/2013 a 04/03/2014 
18/01/2013 a 17/01/2014 
23/10/2013 a 22/10/2014 
09/04/2013 a 08/04/2014 
27/05/2014 a 26/05/2015 
15/07/2014 a 14/07/2015 
10/09/2012 a 09/09/2013 
14/05/2013 a 13/05/2014 
05/01/2014 a 04/01/2015 
02/02/2013 a 01/02/2014 
04/06/2013 a 03/06/2014 
05/03/2013 a 04/03/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014

LELIANE AP. DE JESUS SANTOS 
LEONARDO CARVALHO FERRACIOLI 
LETICIA BITTENCOURT R. DEL CALI 
LILIAN CRISTINA DA SILVEIRA 
LILIANE AP. DA SILVA R. A. CAMPOS 
LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 
LIVIA MARIA PIRES LOURENCO 
LUANA AP. GUSMAO DA SILVA 
LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 
LUCIA APARECIDA GOMES 
LUCIA DE FATIMA DA C SANTOS 
LUCIA HELENA APARECIDA SANTOS 
LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS 
LUCIANA DE MIRANDA RAMOS 
LUCIANA DE SIQUEIRA INACIO BALD 
LUCIANA DOS SANTOS NOGUEIRA 
LUCIANA MARIA R. DE S. BARBOSA 
LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA 
LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 
LUCIMARA DA SILVA MOURA

23/10/2013 a 22/10/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
07/03/2013 a 06/03/2014 
21/05/2013 a 20/05/2014 
03/11/2013 a 02/11/2014 
29/07/2013 a 28/07/2014 
09/03/2013 a 08/03/2014 
03/12/2013 a 02/12/2014 
02/04/2013 a 01/04/2014 
05/08/2013 a 04/08/2014 
30/06/2013 a 29/06/2014 
14/04/2013 a 13/04/2014 
06/02/2013 a 05/02/2014 
18/02/2013 a 17/02/2014 
19/03/2013 a 18/03/2014 
25/07/2013 a 24/07/2014 
24/03/2013 a 23/03/2014 
01/08/2013 a 31/07/2014 
13/08/2013 a 12/08/2014 
15/03/2013 a 14/03/2014

01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
06/01/2015 a 04/02/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
14/01/2015 a 02/02/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
14/01/2015 a 12/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 10/02/2015 K~\
01/01/2015 a 30/01/2015 l  j 
01/01/2015 a 30/01/2015 / ' ,/
05/01/2015 a 24/01/2015 / A 
01/01/2015 a 30/01/2015 w  
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015
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LUCIMARA DOS SANTOS MAGALHAES 
LUCINEIA LUZIA DASILVA 
LUCINEIA TEIXEIRA MATA FRANÇA 
LUIS CARLOS NOGUEIRA 
LUIZ GONZAGA DA SILVA 
LUIZ HENRIQUE DE A. MOURA ALVES 
MAGDA DA SILVA DE LIMA MOREIRA 
MARA FERNANDES DA SILVA 
MARA GILBERTA B. SALES GAIA 
MARA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO 
MARCELA AP. SOARES DOS SANTOS 
MARCELA KATO
MARCELE CRISTINA DA S. LOURENÇO 
MARCELO GARCIA DOS SANTOS 
MARCIA A. BARRETO DE LIMA 
MARCIA AUXILIADORA R.S. COSTA 
MARCIA FARIA DO PRADO 
MARCIA HELENA ALVES 
MARCIA MARIA MACHADO 
MARCIA MARIA M. DA SILVA PAIXAO 
MARCO ANTONIO DE LIMA FREITAS 
MARCOS JOSE DE OLIVEIRA 
MARIA AMELIA CAMARGO DA SILVA 
MARIA ANGELICA R. DE FREITAS 
MARIA ANGELICA SANTOS 
MARIA ANTONIA PESTANA CALAZANS 
MARIA APARECIDA DA SILVA 
MARIA AP. DE A. CESAR MIRANDA 
MARIA APARECIDA DE CASTILHO 
MARIA AP. DE M. MONTES DE SOUZA 
MARIA AP. DE MORAES SOARES 
MARIA AP. DOS SANTOS RIBEIRO 
MARIA APARECIDA PEREIRA 
MARIA AP. RIBEIRO DE ALMEIDA 
MARIA AUXILIADORA L. DE MOURA 
MARIA B. DE S. RODRIGUES SANTOS 
MARIA CARMEN DE ASSIS E SILVA 
MARIA CECILIA CATELANI .
MARIA CECILIA COSTA ZANINOTTO 
MARIA CLELIA DOS SANTOS 
MARIA CRISTINA BRASILIANO LIMA

04/03/2013 a 03/03/2014 
07/05/2013 a 06/05/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
30/12/2013 a 29/12/2014 
04/04/2013 a 03/04/2014 
09/09/2013 a 08/09/2014 
11/02/2013 a 10/02/2014 
06/10/2013 a 05/10/2014 
16/02/2013 a 15/02/2014 
08/09/2013 a 07/09/2014 
29/10/2012 a 28/10/2013 
05/08/2013 a 04/08/2014 
01/01/2014 a 31/12/2014 
12/03/2013 a 11/03/2014 
25/03/2013 a 24/03/2014 
29/07/2013 a 28/07/2014 
13/02/2013 a 12/02/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
19/03/2013 a 18/03/2014 
21/02/2013 a 20/02/2014 
19/07/2013 a 18/07/2014 
01/01/2014 a 31/12/2014 
01/02/2013 a 31/01/2014 
01/03/2013 a 28/02/2014 
14/12/2013 a 13/12/2014 
20/11/2012 a 19/11/2013 
06/02/2013 a 05/02/2014 
18/01/2013 a 17/01/2014 
21/07/2013 a 20/07/2014 
22/03/2011 a 21/03/2012 
07/04/2013 a 06/04/2014 
02/01/2014 a 01/01/2015 
09/02/2013 a 08/02/2014 
14/12/2013 a 13/12/2014 
16/02/2013 a 15/02/2014 
10/02/2013 a 09/02/2014 
12/01/2014 a 11/01/2015 
02/02/2013 a 01/02/2014 
15/02/2013 a 14/02/2014 
12/04/2013 a 11/04/2014 
03/12/2013 a 02/12/2014MARIA CRISTINA PEREIRA 

MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA BRAZ 30/12/2013 a 29/12/2014 
MARIA DAS DORES MACEDO SANTOS 09/05/2013 a 08/05/2014 
MARIA DE FATIMA DE PAULA 13/10/2012 a 12/10/2013
MARIA DE FATIMA DO P. CARVALHO 27/08/2013 a 26/08/2014 
MARIA DE FATIMA PRADO 22/05/2013 a 21/05/2014
MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS 10/07/2010 a 09/07/2011
MARIA DE LOURDES DE S. SANTOS 
MARIA DE LOURDES N. SANTOS 
MARIA DE LOURDES O. PIMENTA 
MARIA DE LOURDES S. NOGUEIRA 
MARIA DO CARMO DA COSTA ALVES 
MARIA DO CARMO RIBEIRO PEREIRA 
MARIA DONIZETI DA ROSA GOMES 
MARIA ELENICE DOS SANTOS 
MARIA ELISABETE B. C. DO CARMO

01/03/2013 a 28/02/2014 
01/03/2013 a 28/02/2014 
08/03/2013 a 07/03/2014 
23/08/2013 a 22/08/2014 
26/04/2013 a 25/04/2014 
10/08/2013 a 09/08/2014 
02/05/2013 a 01/05/2014 
29/06/2013 a 28/06/2014 
20/09/2013 a 19/09/2014 I 
04/01/2014 a 03/01/2015MARIA ESTER TEODORO 

MARIA EUGENIA DA M. R. DOS SANTOS01/02/2013 a 31/01/2014 
MARIA EUNICE PEREIRA E SILVA 09/08/2011 a 08/08/2012 
MARIA HELENA DA SILVA 19/04/2013 a 18/04/2014
MARIA HELENA MOREIRA 01/09/2013 a 31/08/2014
MARIA INES A DE O JERONIMO 30/06/2013 a 29/06/2014

01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
11/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
26/04/2013 a 25/04/2014 
01/01/2015 a 30/01/201 
01/01/2015 a 30/01/201 
05/01/2015 a 03/02/201 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015
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MARIA INES CARVALHAL P. DAHER 
MARIA INES DOS SANTOS 
MARIA INES MENDES SANTOS 
MARIA INES N. DA FONSECA ROST 
MARIA IRACEMA DE FARIA SANTOS 
MARIA ISABEL DE UMA ANDRADE 
MARIA JOSE ALVARENGA 
MARIA JOSE DE ANDRADE 
MARIA LUCIA DOS S. FERNANDES 
MARIA LUCIA SERAFIM FONSECA 
MARIA LUIZA DA SILVA DA GRAÇA 
MARIA MADALENA V. DOS SANTOS 
MARIA ODETE DA SILVA MIRANDA 
MARIA SANTOS DE OLIVEIRA ALMEIDA 
MARIA SIMONE AP. A. RIBEIRO 
MARIA TERESA DOS SANTOS 
MARIANA MARTINS DE SOUZA 
MARIANGELA C. MOREIRA SANTOS 
MARILENA MONTEIRO SILVA RENO 
MARILENE APARECIDA FORTE 
MARINA DOS SANTOS SILVA 
MARINA MARCIA DA MOTA CAMPOS 
MARIN ALVA DE F. DOS S. FONSECA 
MARINEI SOLANGE JONSON 
MARIZE JOSE DINIZ ALVES 
MARLENE DE FATIMA M. COSTA 
MARLENE REGINA AUGUSTO 
MARTA MARIA DE ALMEIDA 
MAURO SERGIO DE PAULA ORTIZ 
MESSIAS SILVA DOS SANTOS 
MICHELLE SILVA CHAVES 
MIRAMAR DE FATIMA O. ANDRADE 
MONICA AP. DA SILVA OLIVEIRA 
MONICA DE SOUZA RIBEIRO 
MONICA LIMA SILVA PEREIRA 
NADIA BOTELHO DOS SANTOS 
NATALIA BOTELHO DOS SANTOS 
NATASSIA Dl PALMA ATAIDE 
NEELA KALVALA MACEDO 
NEIDE ANTUNES DE C. SOUZA 
NEIDE APARECIDA DE FARIA SILVA 
NEIDE DE OLIVEIRA SOUZA 
NEUSA APARECIDA DE MELO 
NEUZA APARECIDA DA SILVA 
NILSA SANTOS ALVES 
NILZA APARECIDA DE FARIA SANTOS 
NILZA HELENA SILVA ALVES 
ODALECIO B. POSSIDONIO MOREIRA 
ODILA DOS SANTOS 
ODIOMARA DAS N. DOS S. PEREIRA 
OSORIA APARECIDA DA COSTA 
PATRICIA JAQUELINE PRADO SANTOS 
PATRICIA MARTINS OLIVEIRA 
PATRICIA TURIBIO BARROS 
PEDRO DA COSTA 
PEDRO DONIZETTI DA LAPA 
RAPHAELA SIMÕES LIA AVEIRO 
RAQUEL M. AGUIAR DE OLIVEIRA 
RAQUEL RUTE NEVES GUSMÃO 
REGINA CRISTIANE DE FARIA 
REJANE FERREIRA RAMOS ALVES 
RENATO LUIZ LOBO 
RICARDO VILAS BOAS FERNANDES

26/02/2013 a 25/02/2014 
08/08/2013 a 07/08/2014 
10/12/2013 a 09/12/2014 
06/02/2013 a 05/02/2014 
22/07/2013 a 21/07/2014 
05/08/2013 a 04/08/2014 
28/04/2013 a 27/04/2014 
01/02/2013 a 31/01/2014 
01/08/2013 a 31/07/2014 
10/05/2013 a 09/05/2014 
30/10/2013 a 29/10/2014 
03/01/2014 a 02/01/2015 
15/03/2013 a 14/03/2014 
13/04/2013 a 12/04/2014 
10/12/2013 a 09/12/2014 
05/08/2013 a 04/08/2014 
06/04/2013 a 05/04/2014 
13/02/2013 a 12/02/2014 
03/11/2013 a 02/11/2014 
26/10/2013 a 25/10/2014 
21/03/2013 a 20/03/2014 
28/04/2013 a 27/04/2014 
26/02/2013 a 25/02/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
01/03/2013 a 28/02/2014 
07/02/2013 a 06/02/2014 
15/03/2013 a 14/03/2014 
28/03/2013 a 27/03/2014 
19/10/2013 a 18/10/2014 
24/02/2013 a 23/02/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
19/07/2013 a 18/07/2014 
01/06/2013 a 31/05/2014 
06/02/2013 a 05/02/2014 
25/11/2013 a 24/11/2014 
13/02/2013 a 12/02/2014 
16/03/2013 a 15/03/2014 
02/02/2013 a 01/02/2014 
03/01/2014 a 02/01/2015 
30/01/2013 a 29/01/2014 
20/05/2014 a 19/05/2015 
07/12/2013 a 06/12/2014 
26/09/2013 a 25/09/2014 
03/04/2013 a 02/04/2014 
18/02/2013 a 17/02/2014 
09/05/2013 a 08/05/2014 
03/01/2012 a 02/01/2013 
23/09/2013 a 22/09/2014 
15/03/2013 a 14/03/2014 
12/04/2013 a 11/04/2014 
02/10/2013 a 01/10/2014 
10/12/2013 a 09/12/2014 
12/04/2013 a 11/04/2014 
20/08/2013 a 19/08/2014 
13/09/2012 a 12/09/2013 
01/02/2013 a 31/01/2014 
25/07/2013 a 24/07/2014 
10/10/2013 a 09/10/2014 
08/03/2013 a 07/03/2014 
11/04/2013 a 10/04/2014 
18/06/2011 a 17/06/2012 
19/07/2012 a 18/07/2013 
16/12/2013 a 15/12/2014

01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
30/10/2013 a 29/10/2014 
05/01/2015 a 03/02/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
06/01/2015 a 04/02/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015
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- SOLEIS ARGEMIRO DE SOUZA 01/04/2013 a 31/03/2014
: TA ANTUNES DE CAMARGO 08/12/2013 a 07/12/2014
: ~A BATISTINA DA SILVA MACIEL 07/12/2013 a 06/12/2014
: ~A DE CASSIA DE O. C. SANTOS 14/01/2014 a 13/01/2015
= TA DE CASSIA DOS SANTOS 22/04/2013 a 21/04/2014
-CBELIA DE FARIA 28/11/2013 a 27/11/2014
::0BELIA R. DO NASCIMENTO LOBO 21/07/2013 a 20/07/2014 
::0BERTA DE O. A. NASCIMENTO 02/02/2013 a 01/02/2014
::0BERTA M. DA SILVA SANTANA 03/01/2014 a 02/01/2015
"OBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS 22/03/2013 a 21/03/2014 
::CDNEY QUERINO F. DA COSTA 28/10/2013 a 27/10/2014 
ROGÉRIO APARECIDO BRASILIANO 18/09/2012 a 17/09/2013 
-ONIVALDA DE C. SANTOS 28/02/2013 a 27/02/2014
-OSA MARIA CAMARGO CALDERARO 20/02/2013 a 19/02/2014 
- :3 A  MARIA SANTANA JERONIMO 20/02/2013 a 19/02/2014 
= 03 AN A PAULA LOBATO AS 16/02/2013 a 15/02/2014
- 2SANGELA APARECIDA LOBO 02/02/2013 a 01/02/2014
r ISANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 01/03/2013 a 28/02/2014
- OSANGELA GAMERO JOAO 13/05/2013 a 12/05/2014
- 33ANGELA RIBEIRO P. SOARES 16/10/2011 a 15/10/2012
- :$E  MEIRE BUENO G. DE MELO 13/08/2013 a 12/08/2014
= : SELI APARECIDA DE ARAUJO 07/02/2013 a 06/02/2014
- : SELI CORREA DOS SANTOS 06/02/2013 a 05/02/2014

OBELI DE SOUZA CORTEZ 27/05/2013 a 26/05/2014
'  OSELI HELENICE PEREIRA LEITE 14/08/2014 a 13/08/2015
- :SELY DE LOURDES LOBO 12/04/2013 a 11/04/2014
- 2SELY DE SOUSA OLIVEIRA 20/09/2013 a 19/09/2014
= 3SELY MARIE C. DE OLIVEIRA 01/02/2014 a 31/01/2015
r 33EMARY DAS G. P. MACHADO 25/08/2013 a 24/08/2014 
=t 33IANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA 18/09/2013 a 17/09/2014 
: . 5 A APARECIDA DE SOUZA D. DINIZ 19/04/2013 a 18/04/2014 
: .E A  M. A. P. DOS SANTOS TEIXEIRA 21/02/2013 a 20/02/2014 
SAMANTHA SHI LA F. DE ANDRADE 28/02/2013 a 27/02/2014
5 - ‘ORA FARIA CAMARGO RIBEIRO 03/11/2013 a 02/11/2014

-ORA MADALENA DE FARIA 18/Ò1/2014 a 17/01/2015
S- ORA MARIA DE FARIA 30/03/2013 a 29/03/2014
: - ORA REGINA PRADO DE ANDRADE 16/04/2013 a 15/04/2014 
: - ORA REGINA RAMOS 01/01/2014 a 31/12/2014
: - - - CRISTINA S. CASTRO VILLA 05/03/2013 a 04/03/2014 
: E. ,‘A APARECIDA DE AGUIAR SILVA 25/09/2013 a 24/09/2014 
E E.MA APARECIDA DE TOLEDO 16/05/2013 a 15/05/2014
E E. /A  CRISTINA P. DOS SANTOS 26/08/2013 a 25/08/2014 
E E.MA DE TOLEDO SILVA 13/02/2013 a 12/02/2014
: E-MA LEITE DE PAULA SANTOS 12/03/2013 a 11/03/2014 
: E.VOJOSE DASILVA 17/08/2013 a 16/08/2014
E - - _EY ANDREA AGUIAR DA PAZ 15/09/2013 a 14/09/2014 
ÍLMARA AP. DOS SANTOS BARBOSA 18/08/2013 a 17/08/2014 
E . ANA APARECIDA PEREIRA SENE 12/03/2013 a 11/03/2014 
E . . ANA DA SILVA SANTOS 19/07/2013 a 18/07/2014
E. ANATEREZINHA IZIDORO 02/02/2013 a 01/02/2014
5 .  ANIA MESQUITA DOS SANTOS 16/04/2013 a 15/04/2014 
S .  • iA HELENA CECCO DE SOUZA 06/07/2013 a 05/07/2014 
E .  .TA LETICIA BERNARDES SANTOS 22/08/2013 a 21/08/2014 
!: L .10 ALVES DOS SANTOS 23/10/2013 a 22/10/2014
SVONE AP. DE ALMEIDA ALVES 29/07/2013 a 28/07/2014
SHONE BERTALIA ASAKA 24/12/2013 a 23/12/2014
SHONE CRISTINA RODRIGUES 04/09/2013 a 03/09/2014
E ' ONE DE CARVALHO MIRANDA 05/08/2013 a 04/08/2014 

ONE SIQUEIRA ALVES CAMARGO 13/02/2013 a 12/02/2014 
_ENE DE F. P. CALDERARO 03/04/2013 a 02/04/2014
ANGE AP. DE FARIA PRADO 01/06/2013 a 31/05/2014
ANGE DA GRACA SOUZA SANTOS 18/02/2013 a 17/02/2014 

VA APARECIDA DE OLIVEIRA 26/04/2013 a 25/04/2014

031
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
12/01/2015 a 10/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 24/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 10/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2014 a 31/12/2014 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
13/02/2013 a 12/02/2014 
01/01/2015 a 30/01/2015 
12/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
02/01/2015 a 31/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
05/01/2015 a 03/02/2015 
02/01/2015 a 21/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015 
01/01/2015 a 30/01/2015

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna. sp. gov. br
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SONIA VILLELAVILHENA CELESTE 19/08/2013 a 18/08/2014 
SORAIA LUCIA P. DE A. SIQUEIRA 09/01/2014 a 08/01/2015 
SUELI CILENE PEREIRA RAMOS 01/04/2013 a 31/03/2014
SUELY TEIXEIRA GAGLIOTTI 07/05/2013 a 06/05/2014
SUZE DE O. CARDOSO DA SILVA 03/11/2013 a 02/11/2014 
SYRLENE C. DE O. RANGEL BARBOSA 01/09/2013 a 31/08/2014 
TAMIRIS DE FARIA LEITE 07/02/2013 a 06/02/2014
TELMA HELENA DE CARVALHO ALVES 17/08/2013 a 16/08/2014 
TERESINHA DE FATIMA GONÇALVES 07/12/2013 a 06/12/2014 
TEREZINHA DOS SANTOS MARQUES 28/10/2012 a 27/10/2013 
TEREZINHA MARIA DO AMPARO 27/03/2013 a 26/03/2014
TONY EMERSON DA SILVA THOMAZ 09/04/2013 a 08/04/2014 
VALDIRENE GAIA ALVARENGA 26/02/2013 a 25/02/2014
VALDIRENE MARIA DE ALVARENGA 27/01/2014 a 26/01/2015 
VALDIRENE MARIA S. SANDOVAL 01/03/2013 a 28/02/2014 
VALERIA APARECIDA DE SOUZA 20/09/2013 a 19/09/2014
VALESKA PRESTES C. COELHO 01/08/2013 a 31/07/2014
VANDERLEIA SOUZA SANTOS 05/07/2012 a 04/07/2013
VERA LUCIA BARBOZA 11/04/2013 a 10/04/2014
VERA LUCIA DE FARIA 25/09/2013 a 24/09/2014
VERA LUCIA DE MOURA 02/05/2013 a 01/05/2014
VERA LUCIA DOS S DE CASTRO ALVES 01/03/2013 a 28/02/2014 
VERA LUCIA MOREIRA 01/08/2013 a 31/07/2014
VERA LUCIA SANTOS ANDRADE 10/08/2013 a 09/08/2014
VICENTE DE CASSIO NASCIMENTO 01/01/2014 a 31/12/2014 
VICTORIA TERTULIANA DE A B ZANAT003/01/2014 a 02/01/2015 
VILMA DE AGUIAR SANTOS DAMIANO 04/11/2013 a 03/11/2014 
VILMA DOS SANTOS 11/11/2013 a 10/1,1/2014
VIVIANE DE PAIVA IZIDORO 05/08/2013 a 04/0)8/2014
VIVIANI DE FATIMA BOTELHO 07/08/2013 a 06/08/2014
WANDERLEIA DE FATIMA M. MOREIRA 24/09/2013 a 23/09/2014 
WANDERSON AP. DOS SANTOS 23/03/2013 a 22/03/2014
WILLIAM DAS NEVES SILVA 25/10/2013 a 24/10/2014
WILLIAM RODOLFO MARIANO 22/04/2013 a 21/04/2014

01/01/2015
12/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
17/01/2015
05/01/2015
11/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
06/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
05/01/2015
05/07/2012
05/01/2015
01/01/2015
05/01/2015
02/01/2015
01/01/2015
05/01/2015
05/01/2015
05/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015
01/01/2015

a 30/01/2015 
a 10/02/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 15/02/2015 
a24/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 04/02/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 24/01/2015 
a 04/07/2013 
a 03/02/2015 
a 30/01/2015 
a 03/02/2015 
a 21/01/2015 
a 30/01/2015 
a 03/02/2015 
a 24/01/2015 
a 03/02/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a 30/01/2015 
a30/01/2015 
a 30/01/2015

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrprá em vigor a partir de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos nas datas acima-mencionada.

Paraibuna, 30 de janeiro

ANTONIO^MARCOS DE BARROS
P/efeito Municipe

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jose FranciscoXDJiveií 
Chefe dè Gatínete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@ paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.746, DE 30 DE JANEIRO DE 2015.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de janeiro, aos 

ser

r a partir das datas acima

Re retaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jo:
Ch

Rua H u m a it0 O  Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

26/01/10 a 25/01/15
20/01/10 a 21/01/15
Período Aquisitivo

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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PORTARIA N°. 10.747. DE 30 DE JANEIRO DE 2015.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n° 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio de referente

prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N°. 10.748, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por invalidez, a partir desta data, a servidora
MARIA DO CARMO SANTOS, matrícula n°. 648, R.G. n.° 23.453.595-7, CPF N° 072.469.448- 
0, PIS/PASEP N°. 17032502529, Professor PEB-I, referência 01-E, do Anexo II, da Lei 
Complementar n°. 0049, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 44, § 6o da Lei 

2178, de 24 de março de 2C

ARTIGO inatividade, fazendo jus às
vantagens estabelecidas e pelo IPMP -  Instituto de
Previdência do Município de

RegistVada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ARTIGO ata de sua publicação.

Paraibun

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.749, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Interinamente Chefe da Secretaria de Gabinete.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, no período de 30 de janeiro a 13 de fevereiro de 

2015, para responder interinamente pelo cargo de Chefe da Secretaria de Gabinete a 

servidora CELINA NUNES GUIMARAES PEREIRA, RG \//. 26.259.579-5, durante o 

período de ferias acima mencionado da titu lar Jurema Barros.

ARTIGO 2o - Esta portaria entra em v/igor na data da sua publicação

Paraibuna

Registr

O MARCOS D
Prefeito Munici

publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra, 

eira Costa

Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.750 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Chefe de Seção de Transportes.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , JOSE DE PAULA E SILVA, R.G. 5.070.966-5, 

do cargo Chefe de Seção de Transportes, referência 30-A, do Anexo IV, da Lei n°. 

2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 8393/2009.

ARTIGO 2o - Cancela gratificação de; 50% (cinquenta por cento) 

concedida pela portaria n°. 8429/2010.

ARTIGO 3o - Esta Portaria en fará em vigor na data de sua

publicação.

e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.751 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a” , inciso



039
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PORTARIA N°. 10.752 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n° 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio a servidora FLORENTINA DOS SANTOS CAMPOS, RG n° 8.849.273-4, 

Servente, referente ao período aquisitivo de 13/06/2005 a 12/06/2010.

ARTIGO 2o - Os três meses serão usufruídos 9 partir desta data, desde que 

0 número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não seja superior a um 

décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Paraibuna
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PORTARIA N°. 10.753 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora4
ANA PAULA [  -5, no cargo de Professor

PEB-I, autoriza

n vigor na data de sua

Registrada e puDiicaaa na secretaria aa rreTeitura Municipal, na data supra.

/  /
O liveira Costa 

íete

publicação.

/

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.754, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

1990, a correção da promoção por'tempo de 

passam a ter as seguintes referências a partir de janeiro de 2015:

09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
2144 APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA 16-C P/16-D 20/01/10 a 21/01/15
3197 GERALDO ALVES DOS SANTOS 15-AP/15-B 26/01/10 a 25/01/15
378 CANDIDA CAROLINA V. DAS. FARIA 07-E P/ 07-F 05/06/09 a 05/01/15

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima
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PORTARIA N°. 10.755. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

87 da Lei Complem entar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Licença de 120 (cento e 

vinte) dias, a servidora gestante SUELY TEIXEIRA GAGLIOTTI, R.G. n.° 28.112.351- 

2, Professor PEB-I.



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.756 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Chefe de Seção de Apoio Administrativo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , FATIMA OLIVEIRA SANTOS, R.G. 

24.731.249-6, do cargo Chefe de Seção de Apoio Adm inistrativo, referência 24-A, do 

Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.757 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Assessor de Adm inistração Escolar.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , ROSILEIA APARECIDA FONSECA, R.G.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.758 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente np mês de janeiro de 2015, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de y4, gratificação de 11% (onze por 

cento) ao servidor REGINALDO DA SILVA CAST/RO, RG. N°. 34.359.526-6, Médico 

(Diversas Áreas) do ESF.

de 2015.

ARTIGO 2o - Esta Portaria vi< orou na data de 01 de a 31 de janeiro

Paraibuna, 04/de fevereiro £ie

Rua Humajta, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.759 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a” , inciso

II, do artigo 49, da Lei Cc eiro de 2011, a servidora

SIMONE DE CARVALHC L do cargo de Diretor de

Escola, nomeada pela Po

a na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra, 

a Costa

R u/Hum aitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
r , r c f r , i t - ,  c r ,  nr>w  h r

publicação.

/
:rará em vigor na data de sua

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.760. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Cancelar gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar a partir deste mês de fevereiro, a gratificação 

de 50% (cinquenta por cento), concedida pela Portaria n° 10.724/2015 ao servidor



M  8
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PORTARIA N°. 10.761 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Assessor Técnico de Serviços.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , LIDIANE ASSIS SANTOS VILLALBA, R.G.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.762 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora 

TATIANE APARECIDA DOS SANTOS, R.G. n.° 32.328.236-2, no cargo de

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.763, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Escriturário.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, TATIANE APARECIDA DOS SANTOS, R.G. 

32.328.236-2 do cargo de Escriturário, referência 05--A', do Anexo III, da Lei n°. 

2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 7973/2008.
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PORTARIA N°. 10.764, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, SILVANIA MESQUITA DOS SANTOS, R.G. 

18.847.570-0, do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Irrfantil, referência 23--A, do 

Anexo III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014^ nomeada pela Portaria n°. 

9609/2012.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria qr trará em vigor na data de sua

Paraibuna, 1,1 de fevereiro de

Registrada e publicada ha Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.765 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a” , 

inciso II, do artigo 49, da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, a 

servidora SOLANGE APARECIDA DE FARIA PRADO, R.G. n.° 17.528.756, do cargo 

de Diretor de Escola, nomeada pela Portaria n°. 8027/2009.
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PORTARIA N°. 10.766, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Cirurgião Dentista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ADRIANA LEITE NOGUEIRA, R.G.

Registfãda e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

' ex'
Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.767, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Cirurgião Dentista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ADRIANA LEITE NOGUEIRA, R.G. 

25.091.909-6, do cargo de Cirurgião Dentista, referência 30--A, do Anexo III, da Lei n°.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.768 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Chefe do Setor de Mecanização Agrícola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, 

de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “a” , JULIO REIS DOS SANTOS, R.G. 

30.672.941-6, do cargo Chefe do Setor de Mecanização Agrícola, referência 25-A,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.769, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede e altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede somente no mês de fevereiro, com amparo na Lei n°. 
1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificações aos servidores abaixo mencionados:

NOME RG %
ALCIDES RODOLFO G. DE SOUZA 30.897.553-4 4,25%
ANÍSIO JOSE CRUZ DE CARVALHO 30.787.191-5 4,90%
DOUGLAS BARRETO DE LIMA 32.328.154-0 8,73%
DOUGLAS RODOLFO SANTOS 32.290.306-3 8,32%
JOAO TADEU DE FARIA 19.318.568-4 7,95%
JOSIANE MACHADO DE ARAUJO 33.199.323-5 15,44%
JOVELINA DUARTE DA SILVA 36.072.346-9 15,44%
JULIANA APARECIDA DIOGO 41.139.160-4 15,44%
LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA 33.199.469-0 8,40%
NEUSA APARECIDA DE MELO 35.296.764-X 15,44%
REGIS NOGUEIRA LEMES 30.435.885-X 9,18%
ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS 20.947.410-5 8 ,1 0 %
SONIA NOGUEIRA DOS SANTOS 23.139.656-9 7,57%

ARTIGO 2o - Alterar, somente no mês de fevereio, com amparo na Lei n°. 1739, 
de 27 de fevereiro de 1997, gratificação aos servidores abaixo mencionados:

NOME RG %
ANASUELEN DE LIMA 42.003.390,-7; 33,32%
CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 32.243.6^0-9 56,74%
CRISTIANE NOGUEIRA LEMES 41.139./0?/-5 38,63%
JOSE BENEDITO DE MELO 20.20^.2/3-2 88 ,88%
JOSE FRANCISCO NOGUEIRA 14.630/169 24,54%
MARIANA MARTINS DE SOUZA 34. $41/641-4 30,59%
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 33/19^.093-3 28,50%
THOMAZ VIEIRA DA SILVA 34-9^8.726-1 77,60%

ARTIGO 3o - Esta Port fia e

Paraibu

Registrada e publicada na

rigor na data de sua publicação.

NIO MARCOS DE BARROS,
Prefeito Municipal

da Prefeitura Municipal, era data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.770, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede gratificações.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder gratificação aos professores, retroativo a 02 de fevereiro de 2015, 
com amparo na Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, artigo 106, inciso II, o percentual abaixo 
mencionados:

NOME PORCENTAGEM

Aline Cristine dos Santos 6%

Ana Lucia dos Santos 35%

Ana Paula Rodrigues João 4%

Andreia Aparecida de Almelida Quirino 2,5%

Benedito Prado de Andrade 6%

Eleni Aparecida da Silva Faustino 5,5%

Evelise Aparecida dos Santos 10%

Fabiana Simão dos Santos 5,5%

Francielli de Faria Antnes 10,5%

Gislene dos Santos Toledo LObato 14%

Janaína de Faria Moura Santos 12%

Karina da Silva Batista 4%

Lucia Aparecida Gomes 5,5%

Mareia Maria Machado 11%

Mareia Maria Moura Silva Paixão 35%

Maria Aparecida Almeida Cesar Miranda 5,5%

Maria Clelia dos Santos 12%

Maria Cristina Brasiliano Lima 7%

Maria Iracema de Faria Santos 24%

Miramar de Fátima Oliveira Andrade 9%

Monica Lima da Silva Pereira 34%

Neide de Oliveira Souza 8,5%

Rita Antunes de Camargo 10%

Rosangela de Oliveira Almeida 6,5%

Roseli Aparecida de Araujo 14%

Sandra Maria de Faria 7%

Selma Leite de Paula Santos 5%

Simone de Carvalho Miranda 8%

Valdirene Gaia Alvarenga 10%

Vanderleia Souza Santos 9%

Viviane de Paiva Izidoro 8%

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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e publicada

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de

na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.771 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.

1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 

01/12/1997, Licença-prêmio a servidora ANA MARIA DE CASTILHO LUZ, RG n° 

28.455.001-2, Servente, referente ao período aquisitivo de 11/05/2009 a 10/05/2014.

ARTIGO 2o - Os quarenta e cinco dias a partir desta data e os

quarenta e cinco “  ' ’ ’ o número de funcionários

em gozo simultâr um décimo da lotação do

respectivo setor a

, vigor na data de sua

”  ‘ 1 publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Juréma Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.772 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Diretor de Turismo, Esportes e Lazer.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313,

de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , RONALDO JOSE FONSECA, R.G. 

19.318.510, do cargo Diretor de Turismo, Esportes e Lazer, referência 36-A, do 

Anexo IV, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeado pela Portaria n°. 

10.725/2015.

ARTIGO 2o - Cancela grati ação de 100% (cem por cento) 

concedida pela portaria n°. 10.725/2015. /  /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

/
Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br
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PORTARIA N°. 10.773 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Concede, a partir desta data, com amparo na Lei n°. 

1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação de 100% (cem por cento), ao servidor

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.774 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de fevereiro de 2015, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por cento)

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.775 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal JOAO 

TADEU DE FARIA, RG n.° 19.318.568-4, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

n°. 06090355628, categoria AB, a dirig ir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

063

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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PORTARIA N.° 10.776 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede férias

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de fevereiro aos

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

PERÍODO AQUISITIVO 
18/01/2014 a 17/01/2015 
31/01/2014 a 30/01/2015 
18/10/2012 a 17/10/2013

FUNCIONÁRIOS 
ANA LIGIA DE MOURA SANTOS 
CARLOS DE OLIVEIRA 
CASSIO ELIAS V. S. ALVARENGA
CELINA DE ANDRADE 
CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
ERIKA RENATA CALDERARO LOPES 
FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA 
GERALDO ALVES DOS SANTOS 
GILMAIRA ALVES DE COUTO 
JACINTA MARINEZ A. DE OLIVEIRA 
JESSE TAVARES CAMARGO 
KARLA VALERIA SOARES BISPO 
KELLI CRISTINA DINIZ DA SILVA 
LENI FERNANDES DA SILVA SANTOS 
MARCELA PRISCILA S. T. MONTEIRO 
MARIA DO SOCORRO FERNANDES 
MARIA HELENA R. DE CARVALHO 
MARIA JOSE DE JESUS ANGELIS 
OSVALDO ARCANGELO 
ROSELY GUIMARAES 
SANDRA C. DE O. A. SANDOVAL 
URSULA NOLETO COSTA 
VERA LUCIA QUERINO

02/09/2013 a 01/09/2014 
07/02/2014 a 06/02/2015 
07/01/2014 a 06/01/2015 
12/03/2013 a 11/03/2014 
26/01/2014 a 25/01/2015 
27/12/2013 a 26/12/2014 
28/07/2013 a 27/07/2014 
18/08/2011 a 17/08/2012 
28/07/2013 a 27/07/2014 
02/07/2014 a 01/07/2015 
29/03/2013 a 28/03/2014 
18/10/2013 a 17/10/2014 
■'19/01/2014 a 18/01/2015 
21/01/2014 a 20/01/2015 
02/12/2013 a 01/12/2014 
12/01/2014 a 11/01/201! 
10/02/2014 a 09/02/20' 
14/01/2014 a 13/01/20/ 
12/01/2013 a 11/01/201/ 
17/01/2014 a 16/01/2/)/ 5

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em \ or a partir de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos nas datas acima mencionada.

Paraibuna, 27 de fev

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

PERÍODO GOZO 
10/02/2015 a 11/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015 
18/02/2015 a 19/03/2015 
09/02/2015 a 10/03/2015 
19/02/2015 a 10/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015 
03/02/2015 a 22/02/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
10/02/2015 a 11/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015 
02/02/2015 a 03/03/2015 
01/02/2015 a 02/03/2015

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura M jnicipal, na data supra

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@ paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.777, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de
1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de fevereiro, aos servidores que passam a ter os 
seguintes percentuais:_______________________________________ ________________________

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
1431 ALESSANDRA CRISTINA R. S. LOPES 15% 28/02/2010 a 27/02/2015
1426 CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 15% 07/02/2010 a 06/02/2015
1398 JOELMA CARVALHO DA SILVA 15% 04/11/2009 a 07/02/2015
1425 JONAS NOGUEIRA 15% 07/02/2010 a 06/02/2015
3210 JUSCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 05% 18/02/2010 a 17/02/2015
3211 LUCIANA DE MIRANDA RAMOS 05% 18/02/2010 a 17/02/2015
3204 LUIS CARLOS NOGUEIRA 05% 02/02/2010 a 01/02/2015
3209 MARA FERNANDES DA SILVA 05% 11/02/2010 a 10/02/2015
1429 MARIA APARECIDA PEREIRA 15% 21/02/2010 a 20/02/2015
3214 MARILENE AP. AUGUSTO PEREIRA 05% 26/02/2010 a 25/02/2015
428 DENISE PONTES FRANÇA 25% 09/12/2009 a 14/02/2015

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de
agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as 
seguintes referências:___________________________ _____________ _______________________

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
1431 ALESSANDRA CRISTINA R. S. LOPES 01-C P I  01-D 28/02/2010 a 27/02/2015
1425 JONAS NOGUEIRA 09-C P { 09-D 07/02/2010 a 06/02/2015
1682 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 02-A 02-B 03/08/2009 a 12/02/2015
3211 LUCIANA DE MIRANDA RAMOS 01V)/ R/ 01-B 18/02/2010 a 17/02/2015
3204 LUIS CARLOS NOGUEIRA 32-4 P/ 32-B 02/02/2010 a 01/02/2015
3209 MARA FERNANDES DA SILVA 05 VAP I 05-B 11/02/2010 a 10/02/2015
1429 MARIA APARECIDA PEREIRA 0lW P I 01-D 21/02/2010 a 20/02/2015
331 MARTA APARECIDA DA SILVA 2ê7Í3 P/23-C 28/02/2010 a 27/02/2015
428 DENISE PONTES FRANÇA 00/E P/ 06-F 09/12/2009 a 14/02/2015

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima menciondas.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.778. DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, as servidoras 

do Magistério que passam às seguintes referências nos meses mencionados:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
1836 ANA MARIA M. ELLER PEDROZO 01-B p/01-C 29/12/2009 a 23/02/2015
1920 CELIA CRISTINA DOS SANTOS 01-B p/OI^C 21/02/2010 a 20/02/2015
1428 CLAUDETE MARCIA LOBATO 01-C p/0yf-D 14/02/2010 a 13/02/2015
1917 EDINALVA APARECIDA DOS SANTOS 01-B p/01-C 21/02/2010 a 20/02/2015
1918 RUBIA MARA A. P. DOS S. TEIXEIRA 01-B p/01-C 21/02/2010 a 20/02/2015

ARTIGO 2o - Está Portaria entrará e $  vigor a partir deste mês. 

Paraibuna, 27 de fevfereiro de 201:

O MARCOS pE  BARRÍ
Prefeito Municipal

Regis&ada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.779 DE 01 DE MARCO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição, a 
servidora ADRIANA ANTONIA PEREIRA CABRAL DE FARIA, R.G. n.° 15.740.211, CPF 
N°.050.753.038-11 e PIS/PASEP N°. 12275633423, Professor PEB-I, com jornada de 34 horas 
semanais, referente a Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - A  referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 
vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna. /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.780, DE 01 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 

84 da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêm io a 

servidora ELISABETH MARIA CAMARGO MIRANDA ALVES, RG n° 12.830.268-9, 

Professor PEB-I, referente ao período aquisitivo de 08/03/2009 a 07/03/2014.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o 

segundo mês em 01 de junho de 2015 e terceiro 01 ^e  outubro de 2016, desde que o 

número de funcionários em gozo sim ultâneo de I ^ça -p ré m io  nâo seja superior a um 

décimo da lotação do respectivo setor administrai í  ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta/ Portaria/y ítrará em vigor na data de sua

publicação.

Paraibuna^ ÇÍ1

IO MARCOS DE
Prefeito Municip

íàtrada e publicadaIna/èecretaria da Prefeitura , na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.781 DE 02 DE MARCO DE 2015.

Exonera Chefe do Setor de Turismo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b”, DANIELA COUTINHO CUSTODIO, R.G. 

40.471.105-4, do cargo Chefe do Setor de Turismo, referência 18-A, do Anexo IV, 

da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 10.691/14.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.782. DE 02 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora gestante R.G. n.° 44.554.756-X,

Gari.

, vigor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.783. DE 03 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio a servidora APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA, RG n° 9.960.277, Auxiliar 

de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 06/10/2009 a 05/10/2014.

ARTIGO 2o - Os três meses serão usufruídos a partir desta data e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um 

décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.
9 / ;

/ /
ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em.vigor na data de sua Publicação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


P re fe itu ra  M un ic ipa l de Para ibuna

PORTARIA N°. 10.784, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Constituída a Comissão Especial encarregada de promover, supervisionar 
e analisar os currículos dos candidatos que serão apresentados para o 
cargo de Agente de Combate a Endemia

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Fica constituída a Comissão Especial encarregada de
promover, supervisionar e anaiisar os currículos dos candidatos que serão apresentados 
para o cargo de Agente de Combate a Endemia para realizar serviços de campos no 
combate a Dengue, composta nos termos do artigo 2o desta Portaria, ficando designados 
para sua composição os seguintes servidores:

ARTIGO 2° - A Comissão especial, constituída nos termos do artigo 
anterior será pres ’ INTO
SALES, pelo Asse , pela
Enfermeira, a sen ^gente
Técnica da Saúde

ria de
relevante interesse

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

• LETICIA APARECIDA PINTO SALES
• PAULO CESAR RODRIGUES
o KATIA CRISTINA GALVAO TUAN DE MENEZES
• SILVIA DE PAULA SOUZA

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.785 DE 03 DE MARCO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, para 81% (oitenta e um por cento), somente

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.786, DE 04 DE MARCO DE 2015.

Exonera Auxiliar de Serviços Externos.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, FERNANDA, DOS SANTOS BARBOSA, R.G. 

43.334.943-8, do cargo de Auxiliar de Serviços Externos, referência 04-BA, do Anexo
l i

III, da Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 8059/2009.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria/ entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 04/Je marçp de 5.

ANTONIO MARC
Prefeito

Registíada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.787, DE 07 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna
076

PORTARIA N°. 10.788 DE 07 DE MARCO DE 2015.

Nomeia Presidente do Conselho de Alim entação Escolar -  CAE.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear a partir desta data a Sra. Susanne Fauser,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.789 DE 11 DE MARCO DE 2015.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal

SEBASTIAO OSORIO MOREIRA DE AGUIAR, RG n.° 24.749.103-2, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação n°. 03709171807, categoria D a dirig ir veículos da 

frota municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.790, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 93

da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos particulares, 

ao servidor JOAQUIM SAULO EUGENIO APARECIDO DA SILVA, R.G. n°. 

44.998.792-9, Monitor de ~ ‘ ....................  " "  de março de 2012.

licada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

o n c ic  uci ocoi cicída do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

m  vigor a partir desta data.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.791 DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Exonera Chefe de Seção de Material.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , ANDREANE ALM EIDA RANGEL, R.G. 

42.003.446-8, do cargo Chefe de Seção de Material, referência 25-A, do Anexo IV, da 

Lei n°. 2862, de 0

, 'igor na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.792. DE 18 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna
081

PORTARIA N°. 10.793. DE 18 DE MARÇO DE 2015.

Autoriza incorporação de qüinqüênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 1990, a incorporação de quinquênio aos servidores, que passará receber 

o percentual abaixo mencionado:

NOME RG % RETROATIVO PRÓX.PERÍODO 

AQUISITIVO

MARIA A. PESTANA CALAZANS 18.599.402 5% 24/01/2011 22/01/2011 A 21/01/2016

EVERTON WILLIAN C. DE SOUZA 29.551.047-X 5% /01 /04/2014 02/04/2014 A 01/04/2019

MARCIA CRISTINA N. B. DA SILVA 28.455.012-7 5% 7/23/01/2012 24/01/2012 A 23/06/2016

ANDREZA P. GARCIA BARROS 33.249.179-1 5% / /  09/11/2013 10/11/2013 A 09/11/2018

ARTIGO 2o - Esta Portaria/'entrará em vigor na data de sua

Jurema Barros
^ Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.794. DE 18 DE MARÇO DE 2015.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n° 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio, as 

servidoras do Magistério que passam às seguintes referências nos meses mencionados:

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.795 DE 18 DE MARCO DE 2015.

NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELOS PROCEDIMENTOS 

CONTIDOS NO DECRETO N° 2936 DE 04 DE MARÇO DE 2015 -  

ACESSO A INFORMAÇÕES

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Fica nomeado a servidora MELINA DONDA SIQUEIRA,

portadora do RG 42.003.374-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF 215.576.388-37, para 

responder pelos proced lações - contidos na Lei n°

12.527/2011, combinadé de março de 2015.

ARTIC ata da publicação no órgão

oficial de imprensa.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.796, DE 20 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

74 -  inciso IV - § 4o da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, licença 

para tratar de assuntos particulares, a servidora MARIA CECILIA COSTA 

ZANINOTTO, R 

2012 .

blicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.797 DE 23 DE MARCO DE 2015.

Concede Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso II, da
Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei Complementar 
n°. 0047, de 08 de maio de 2013, Promoção aos professores abaixo mencionados:________

Matr. Funcionário
Curso

(%)
Processo

n°.
Datas

3619 GISLENE DOS SANTOS TOLEDO LOBATO 20% 0015/2015 12/01/2015
3559 NATASSIA Dl PALMA ATAIDE 20% 0159/2014 13/05/2014
2003 SANDRA MARIA DE FARIA 20% 0167/2014 10/11/2014
3650 SARA CRISTINA SANTOS CASTRO VILLA 20% 0163/2014 01/09/2014

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso III, da 
Lei Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei Complementar

Matr. Funcionário
Curso
m ?

Processo
n°.

Datas

3713 ADRIANA R. DOS SANTOS DE OLIVEIRA W/° 0118/2013 18/10/2013
3563 CLARA MARCIA M. ALVES P. GONÇALVES A0% 0149/2014 17/02/2014
3643 MARIA ANGELICA SANTOS / '/io% 0160/2014 25/08/2014
3560 SILVANATEREZINHAIZIDORO / /  10% 0142/2014 23/01/2014

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará 
retroagindo seus efeitos as datas mencionadas.

Paraibuna, 23 de martíÉ/de/01Ú

vigor na data de sua publicação,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

c i
Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.798, DE 23 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

0

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora gestante MARIA HELOÍSA TEODORA PEREIRA, R.G. n.° 40.470.651-4,

Auxiliar de Consultório Dentário.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


íiõ (
Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.799 DE 24 DE MARCO DE 2015.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 01 de março de 2015, com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação de 30% (trinta por 

cento), a servidora URSULA NOLETO COSTA, R.G. 37.336.660-7, Médico (diversas 

Áreas) Psiquiatra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.800 DE 24 DE MARCO DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de março de 2015, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

cento) ao servidc 

(Diversas Áreas)

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.801, DE 25 DE MARCO DE 2015.

Exonera Merendeira.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Paraibuna

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei 

n°. 1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MARIA ELISABETE BORGES 

CAMARGO DO (

02--A, do Anexo 

Portaria n°. 9810/

Dlicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.802, DE 26 DE MARCO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.803, DE 26 DE MARCO DE 2015.

Nomeia Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a realização de 
Concurso Público a ser realizado no ano de 2015.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1o - Designar, para constituir a Comissão Especial encarregada de
promover, supervisionar e acompanhar Concurso Público destinado à seleção de candidatos 
para o provimento de cargos e empregos públicos constantes do Edital, os seguintes servidores:

Paulo César Rodrigues -  R.G. 21.789.089-1 
Érika Renata Calderaro Lopes -  R.G. 22.892.305-0 
Gabriela Borges da Costa -  R.G. 23.460.018- 
Romeu Leal de Andrade -  R.G. 8.389.871-2 
Andressa Paula Dias Santos -  R.G. 33.199.389-3 
Maria Auxiliadora Santana -  R.G. 10.127.282-0

Artigo 2o - A Comissão Especial será presidida pelo servidor Paulo César
Rodrigues (Assessor Jurídico), e assistido pela servidora Erika Renata Calderaro Lopes 
Supervisor de Ensino), pelos servidores Gabriela Borges da Costa (Supervisor de Ensino), 

Romeu Leai de Andrade (Diretor do Bem-Estar Social), Andressa Paula Dias Santos (Assistente 
Administrativo) e Maria Auxiliadora Santana (Chefe da Seção de Recursos Humanos).

Artigo 3o - Fica a Comissão Especial, desde logo, autorizada a manter contatos
com instituições especializadas, para estabelecimentos das condições de realização do 
concurso público.

Artigo 4o - Fica igualmente autorizada a Comissão especial a baixar edital e 
adotar todas as providências necessárias.

Artigo 5o - A condição de membro desta C ao por ser necessária e de 
'elevante interesse público, não gera direto a remuneração.

cmologação do concurso

= }ra.

)ublicação, revogadas as

I -efe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.804, DE 30 DE MARCO DE 2015.

Exonera Cirurgião Dentista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o ■ Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, LAURA SOARES SOUTO LEPESQUEUR, 

R.G. 40.109.688-9, do cargo de Cirurgião Dentista, referência 30--A, do Anexo III, da 

Lei n°. 2862, de 05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 9757/2012.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.805, DE 31 DE MARCO DE 2015.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a inclusão do 

quinquênio referente ao mês de março, aos servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

matrícula Funcionário % Período Aquisitivo

3236 ANA GUIOMAR DOS SANTOS 05% 22/03/10 a 21/03/15

1925 DIEGO ALEXANDRINO DE SOUZA 10% 28/03/10 A 27/03/15

1668 JACQUELINE SOLANGE AP DA SILVA 10% 27/10/08 A 28/03/15

3237 JOVELINA DUARTE DA SILVA 05% 22/03/15 A 21/03/15

3244 LUCIANA M. RIBEIRO DE S. BARBOSA 05% 24/03/10 A 23/03/15

3230 MARIA ODETE DA SILVA MIRANDA 05% 15/03/10 A 14/03/15

838 NILZA HELENA SILVA ALVES 20% 04/03/10 A 03/03/15

3238 ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS 05% 22/03/10 A 21/03/15

1916 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 10% 04/03/10 A 03/03/15

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a 

correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo

3236 ANA GUIOMAR DOS SANTOS 01-AP/01-B 22/03/10 a 21/03/15

1668 JACQUELINE SOLANGE AP DÁ SILVA 01-B P/01-C 27/10/08 A 28/03/15

3237 JOVELINA DUARTE DA SILVA 01-A P/01-B 22/03/15 A 21/03/15

3230 MARIA ODETE DA SILVA MIRANDA 01-A P/01-B 15/03/10 A 14/03/15

3238 ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS /^27-A  P I 27-B 22/03/10 A 21/03/15

1916 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA /  01-BP/01-C 04/03/10 A 03/03/15

ARTIGO 3o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio de referente ao mês de março as servidoras do Magistério:

Funcionários Ref. De Ref.
Para

Período Aquisitivo A partir de

Matric. N°. 1441 -  Eliane Aparecida Alves 
Marcondes - Professor PEB-I

01-C 0 1 -D

/
27/03/2010 A 26/03/2015 março/2015

ARTIGO 4o - Esta P/5rtaria entrará em \^ o r  a partir das datas acima menciondas. 

Paraibuna, 31 de rharçc/de

Registraria e publicada na Secretaria da Pr tura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.çov. br
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PORTARIA N°. 10.806, DE 31 DE MARÇO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos 

particulares, ao servidor FERNANDO DOS SANTOS, R .G / n°. 45.670.083-3, 

Professor de Educação Física, admitido em 02 de fevereiro de 2012.

ARTIGO 2o -E s ta  Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Paraibuna, 31 de março de

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.807, DE 31 DE MARCO DE 2015.

Exonera Gari.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

Prefeitura Municipal de Paraibuna

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, JOANA D ARC DOS SANTOS, R.G. 

27.750.482-X. do carao de Gari, referência 30--A, do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 

05 de março c

, or na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.808 DE 06 DE ABRIL DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, retroativo a 01 de abril de 2015, para 45%

Prefeitura Municipal de Paraibuna

quarenta e cinco 39, de 27 de fevereiro de 1997,

, á em vigor na data de sua

jb licada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

-7

a gratificação do servidor BENEDITO CARVALHO PRADO, RG. N°. 13.318.707.

oublicação.

ARROS

Jurema Barros
Shefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.809, DE 06 DE ABRIL DE 2015.

Constitui a Comissão de Farmácia para atuar no estabelecimento de 

normas de prescrição e dispensação de medicamentos; definicação e 

seleção dos medicamentos essenciais; elaboração e atualização periodica 

da relação municipal de medicamentos (REMUME).

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Constitui a Comissão de Farmácia para atuar no

estabelecimento de normas de prescrição e dispensação de medicamentos; definicação e 

seleção dos medi o periodica da relação

municipal de medie dores mencionados:

. >RA DE SAÚDE

'OR CLINICO 

/EUTICO

, da sua publicação.

' 'cada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.810, DE 07 DE ABRIL DE 2015.

Exonera Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, ROBERTA MENDES DA SILVA SANTANA, 

R.G. 29.959.620-5, do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI, referência 

23-A, do Anexo III, d; >meada pela Portaria

i° . 9266/2012.

A R I or na data de sua

jb licada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Dublicação.

.urema Barros
Ziefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.811 DE 14 DE ABRIL DE 2015.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - CONCEDER, r< a 01 de abril de 2015, com

amparo na Lei n.°.1739, de 27 de fevereiro d< o percentual de gratificação de

- - Vo (cinquenta por cento), a servidora FERI APARECIDA PEDROSO DOS

SANTOS, RG n°. 42.003.578-3.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Istrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

- _rema Barros

Shefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.aov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.aov.br
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PORTARIA N°. 10.812, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

Exonera Faxineira.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, IZABEL CRISTINA DOS SANTOS, R.G. 

29.959.668-0, do cargo de Faxineira, referência 01-c/do Anexo III, da Lei n°. 2862, de 

05 de março de 2014, nomeada pela Portaria n°. 6039/2004.

- or na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

////
I

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.813 DE 15 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal 

LUIZ ROBERTO DA SILVA, RG n.° 22.227.126-7, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n°. 00689481568, categoria AB, a dirigir veículos da frota municipal,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.814, DE 15 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza incorporação de qüinqüênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 

:e  abril de 1990, a incorporação de quinquênio, retroativo a 11 de outubro de 2014, 

:onforme Processo n° 4495/2014, para a servidora DANILA APARECIDA LOURENÇO,

: t i^ tra d a  e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

r i ia  Barros
r :e da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.815 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, retroativo a 01 de abril de 2015, com amparo na

Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, gratificação para 50% (cinquenta 

por cento), ao servidor n° 5.818.751-0, Chefe da

Seção de Farmácia.

ARTIGI ia  data de sua publicação.

Paraibi

‘ licada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

-urema Barros
Ohefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.816, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

Nomeia Assessor Técnico de Serviços.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do 

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2921, de 03 

je  novembro de 2014, MARILZA DE OLIVEIRA, R.G. 18.560.736-6, para exercer em

Ohefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.817 DE 27 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza o uso de Bem Público.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar a Empresa ABC Transporte Coletivo de 

Caçapava a utilizar o Pátio do Saladeiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.818 DE 27 DE ABRIL DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTSGO 1o - Conceder, somente no mês de abril de 2015, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna 10

PORTARIA N°. 10.819. DE 27 DE ABRIL DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

34/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, Licença- 

: èmio ao servidor MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LIMA, RG n° 15.523.396-8, Diretor de 

- : 'cultura, Abstecimento e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 01/02/2009 a 

:• 01/2014.

ARTIGO 2o - O 1o mês começa a contar a partir desta data e os dois meses 

-rs:antes a partir de 01/10/2015, e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença- 

rèm io não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

reoartamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará errç^igor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 27 de abril de

^egistrá^á e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

'/rem a
- Cnefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.820. DE 28 DE ABRIL DE 2015.

Nomeia Assessor Adm inistrativo de Diretoria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir des' ’ ta, com amparo no inciso II

do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990 nbinada com a Lei n°. 2921, 

de 03 de novembro de 2014, IRIA MOREIRA DE SOUSA CORREIA, R.G. 

19.318.676-7, para exercer em Comissão o cargo de Assessor Administrativo de 

Diretoria, referência 15-A, do Anexo IV, da Lei 2943, de 15 de abril de 2015.

- . partir desta data.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ida e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.821. DE 28 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de abril, aos servidores que passam 

a ter os seguintes percentuais:

matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
897 ANTONIO CELSO DA SILVA 2 0 % 18/04/10 A 17/04/15

3275 ANTONIO DE MATOS 5% 26/04/10 A 25/0415
891 BENEDITO ALVES DOS SANTOS 2 0 % 18/04/10 A 17/04/15

3273 BENEDITO SERGIO DE FARIA 5% 26/04/10 A 25/04/15
896 CLOVIS FRANCISCO DE ASSIS 2 0 % 18/04/10/A 17/04/15
905 EDSON BENTO DE OLVEIRA 20 % 28/04/10 A 27/04/15
379 ELAINE RODRIGUES DAS. RODRIGUES 25% 17/03/10 A 25/04/15

2009 GENI MOURA DE SIQUEIRA FERNANDES 25% 17/06/09 A 03/04/15
888 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 20 % 19/04/10 A 18/04/15

3250 JUNIO CESAR DOS SANTOS 5% 06/04/10 A 05/04/15
3272 KLEBER DA SILVA GUIMARÃES 5% 26/04/10 A 25/04/15
3265 LUCIA HELENA APARECIDA SANTOS 5% 14/04/10 A 13/04/15
3255 MARIANA MARTINS DE SOUZA 5% 06/04/10 A 05/04/15
902 MARINA MARCIA DA MOTA CAMPOS 20 % 28/04/10 A 27/04/15
331 MARTA APARECIDA DA SILVA 25% 24/04/10 A  23/04/15
890 NILTON DA SILVA ROGÉRIO 20 % 18/04/10 A 17/04/15
1728 PRISCILA EBRAM DE MIRANDA 1 0 % 17/02/10 A 19/04/15
1452 REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 15% 24/04/10 A 13/04/15
1446 SELM AP. DE OLIVEIRA FREITAS 15% 03/04/10 A 02/04/15
3246 SUELI CILENE PEREIRA RAMOS 5% 01/04/10 A 31/03/15

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, 

de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço aos servidores que

passam a ter as seguintes referências:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
897 ANTONIO CELSO DA SILVA 12-D p/12-E 18/04/10 A 17/04/15
891 BENEDITO ALVES DOS SANTOS 12-D p/ 12-E 18/04/10 A 17/04/15
896 CLOVIS FRANCISCO DE ASSIS 01-D p/ 01-E 18/04/10/A 17/04/15
905 EDSON BENTO DE OLVEIRA 08-D p/ 08-E 28/04/10 A 27/04/15

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.çov. br
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PORTARIA N°. 10.821. DE 28 DE ABRIL DE 2015.

888 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 14-D p/14-E 19/04/10 A 18/04/15
3250 JUNIO CESAR DOS SANTOS 01-A p/ 01-B 06/04/10 A 05/04/15
3272 KLEBER DA SILVA GUIMARÃES 15-A p/15-B 26/04/10 A 25/04/15
3265 LUCIA HELENA APARECIDA SANTOS 01-A p/ 01-B 14/04/10 A 13/04/15
3255 MARIANA MARTINS DE SOUZA 01-A p/ 01-B 06/04/10 A 05/04/15
890 NILTON DA SILVA ROGÉRIO 08-D p/ 08-E 18/04/10 A 17/04/15
1452 REGINALDO AP. DE OLIVEIRA 01-Qp/01-D 24/04/10 A 13/04/15
3246 SUELI CILENE PEREIRA RAMOS 01/Ap/01-B 01/04/10 A 31/03/15

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima 
menciondas. /

Paraibuna, 28 de abril de 2015.
/ í \  /

1 Jurema Barros 
Shefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@Daraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@Daraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.822, DE 30 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei
Complementar n° 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio de referente 
30 mês de abril as servidoras do Magistério:__________________________________________

Funcionários Ref. De Ref.
Para

Período Aquisitivo A partir de

Matric. N°. 903 -  Anamir Aparecida 
Camargo Ribeiro - Professor PEB-I

01-D 0 1 - E 27/04/2010 a 
26/04/2015

abril/2015

Matric. N°. 1435 -  Aríete Siulva da 
Cruz - Professor PEB-I

01-C 0 1 - D 23/042010 a 
22/04/2015

abril/2015

Matric. N°. 1926 -  Eliane Ap de 
Campos Cardoso- Professor PEB-I

01-B 0 1 - C 27/03/2010 a 
13/04/2015

abril/2015

Matric. N°. 3271 -  Luiz Hemrique de 
A. Moura Alves - Professor PEB-I

01-A 01- B 04/04/2010 a 
03/04/2015

abril/2015

Matric. N°. 911 -  Maria .José 
Alvarenga - Professor PEB-I

01-D 0 1 - E 28/04/2010 a 
27/04/2015

abril/2015

Matric. N°. 1958 -  Maria Teresa dos 
Santos - Professor PEB-I

01-B 0 1 / 0 0 1 /0 2 /2 0 10  a 
14/04/2015

abril/2015

Matric. N°. 884 -  Rubia Ap de Souza 
Daher Diniz- Professor PEB-I

01-D 0 1 - E 19/02/2010 a 
18/04/2015

abril/2015

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrárá em vigor a partir das datas acima
“ encionadas.

I -efe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10823. DE 30 DE ABRIL DE 2015.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, 

: -  binado com o artigo 25 da Lei n° 1314, de 16/04/1990, a sexta-parte aos servidores nas datas mencionadas:

Nome Cargo Período Aquisitivo A partir de

: :  Sarmo da Costa Alves Servente 11/04/1995 a 10/04/2015 Abril/15

••;s Reis Duraes Servente 12/04/1995 a 11/04/2015 Abril/15

:= = Graças Camargo Agente Saúde 18/04/1995 a 17/04/2015 Abril/15

5 va Rogério Op. de Captação 18/04/1995 a 17/04/2015 Abril/15

- . es dos Santos Pedreiro 18/04/1995 a 17/04/2015 Abril/15

r - csco de Assis Aux. Pedreiro 18/04/1995 a 17/04/2015 Abril/15

le  so da Silva Mec. de Auto 18/04/1995 a 17/04/2015 Abril/15

-'ado  de Andrade Inst. Tec. Desportivo 19/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

■argo da Silva Agente Saúde 19/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

:e  Souza D. Diniz Professor PEB-I 19/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

- :  sco dos Santos Encanador 19/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

v  Pereira da Silva At. Cons. Dentário 25/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

I da Silva das Dores Ass. Administrativo 25/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

ãs Ap de Siqueira Prado At. Cons. Dentário 25/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

Camargo Ribeiro Professor PEB-I 27/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

De Lima Aux. Pedreiro 27/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

5'cia Da Mota Campos Insp de Alunos 28/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

■:o de Oliveira Operador ETA 28/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

r  ns Camargo Professor PEB-I 28/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

Alvarenga Professor PEB-I >8/04/1995 a 18/04/2015 Abril/15

:s  Oliveira Aux. Pedreiro

ARTIGO 2o - Esta Pórtaria entrará er 

Paraibuna, 30 de /abril de £015.(

28/04/1995 a 18/04/2015

vigor nas datas acima mencionadas.

Abril/15

/
TT

ANTC MARCOS
Prefeito Munií

BARROS
:ipal

ada e publicada na S ecre ta ija l^P re fe itu ra  Municipal na data supra.

-ema Barros
- da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.824. DE 01 DE MAIO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no

r~ go 93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licenç tratar de assuntos

:a1iculares, a servidora ROSILENE DOS SANTOS PER \LVAREN G A, R.G. 

20.517.016-X, Educador, admitida em 01 de agosto de

/  3 partir desta data.

. .  =Tia Barros

r*e da Secretaria do Gabinete

////

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.825 DE 01 DE MAIO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, a servidora MARIA ELENICE 
SANTOS, R.G. n.° 21.789.090, CPF n°. 101.122.348-10, PIS/PASEP N°. 17032501352, 
deira, referência 02-F, do Anexo III, da Lei n°. 2943, de 15 de abril de 2015.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei Complementar 
:e 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - O i us às vantagens
«iecidas em Lei e se 3 Previdência do

dío  de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Es ?ão.

Paraibuna, 01 d>

a e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

a Barros
da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.826 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Exonera Assessor Administrativo de Gabinete.

ANTONIO NIARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°.

Prefeitura Municipal de Paraibuna

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , MARIA AM ELIA CAMARGO 

DA SILVA, R.G. 9.662.032-8, do cargo Assessor Adm inistrativo de Gabinete, 

referência 29-B, do Anexo IV, da Lei n°. 2943, de 15 de abril de 2015, nomeada 

pela Portaria n°. 7996/2009.

;ento)

concedida pela p*

s sua

publicação.

Jurema Barros
3hefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.827 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Exonera Diretor de Escola.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a” , inciso 

do artigo 49, da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, a servidora

-eq jstrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

. jrem a  Barros
Ine fe  da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.828, DE 04 DE MAIO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade, nesta data, a servidora ROSA MARIA 
CAMARGO CALDERARO, R.G. n °  6.448.916, CPF N° 063.347.048-18, PIS/PASEP N°. 
"2594006604, Professor PEB-I, com jornada de 34 horas semanais, referente à Lei 
Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 47, da Lei

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


(*>
Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.829, DE 05 DE MAIO DE 2015.

Exonera Engenheiro Civil.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

■ }13. de 16 de abril de 1990, artigo 44, CLAUDINOR ALVES DA SILVA, R.G. 

'36.217-8, do cargo de Engenheiro Civil, referência 33-A, do Anexo III, da Lei n°.

ada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

a Barros 

s da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA 10.830, DE 05 DE MAIO DE 2015.

Designa Gestor e Responsável Técnico.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar o Senhor Joaquim Aparecido Pontes, contador da 

r 'efeitura, C.R.C. n°. 1SP195191/0-2 e o Senhor Edson Eduardo Faria Nogueira, Engenheiro 

Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 5060744722, para respectivamente, 

exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 

3 asa Civil/Subsecretaria de Relacionamento com Municípips/Unidade de Relacionamento 

::m  Municípios.

ARTIGO 2o - Esta Portaria eptrá em vigor da data de sua publicação, 

evogadas as disposições em contrário, especialmqhtp a Portaria n°. 9135, de 03 de agosto

:e 2011.

Paraibuna/, 05 de míaio de,á015j

ANTONIO MARCOS DE BARROS,
Prefeito Municipal

= eaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

.-rema Barros
: ^efe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna 120

PORTARIA N°. 10.831, DE 07 DE MAIO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°.
‘ 313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 
11 12/1997, Licença-prêmio ao servidor JUNIO CESAR DOS SANTOS, RG n° 
— .998.789-9, Continuo, referente ao período aquisitivo de 06/04/2010 a 05/04/2015.

A R T I~ ~  ~A ‘ ~ r ' ‘ a partir desta data, o
segundo mês em 0 1  c de 2016, desde que o
•-m ero  de funcionário ião seja superior a um
recimo da lotação do i íento.

ARTI gor na data de sua

-egistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

: -olicação.

Parai

. .'em a Barros
I ‘ efe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.832 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Autoriza readaptação do cargo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, retroativo a 24 de março de 2015, conforme

-'ocesso n°. 2031/2014, e de acordo com a Lei Complementar n°. 0024, de 04 de 

5~eiro de 2011, em seu artigo 19 a servidora SANDRA MARIA DA SILVA, matrícula

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.833. DE 12 DE MAIO DE 2015.

Nomeia Diretor de Turismo, Esportes e Lazer.

i

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do 

=1igo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2921, de 03 

:e  novembro de 2014, RONALDO JOSE FONSECA, R.G. 19.318.510, para exercer 

5 ti Comissão o cargo de Diretor de Turismo, Esportes e Lazer, referência 36-A, do 

-nexo IV, da Lei n°. 2943, de 15 de abril de 2015.

ARTIGO 2o - Conceder gratifica 19 de 100% (cem por cento) com 

amparo na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 19$

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Paraibuna, 12 yfnai

JMTQNIO MARCOS DE BARROÍ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Shefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.834 DE 13 DE MAIO DE 2015.

Exonera Diretor Clinico.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, 

de 16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “b” , LETICIA APARECIDA PINTO SALES, 

R.G. 9.662.032-8, do cargo Diretor Clinico, referência 35-A, do Anexo IV, da Lei n°.

3hefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna
1 2 4

PORTARIA N°. 10.835. DE 13 DE MAIO DE 2015 .

Nomeia Assessor Técnico de Diretoria da Saúde.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso II do artigo 12 da 

_ei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a 2952, de 13 de maio de 2015., LETICIA

I -efe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.836. DE 14 DE MAIO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


P re fe itu ra  M un ic ipa l de Para ibuna

PORTARIA H°. 10.837, DE 15 DE M AIO DE 2015.

Autoriza Incorporação de Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BAPROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1° - autorizar, com amparo nos artigos 108 e artigo 109 - §

1o. da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a incorporação de 

quinquênio, a servidora MARIA JOSE ALVARENGA, Professora PEB-I, período 

aquisitivo 28/05/201C ' ' ' íferência 01-D para

referência 01-E.

Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-00U 7 e i -: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação, retroaginc

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


P re fe itu ra  M un ic ipa l de Para ibuna

PORTARIA N°. 10.838 DE 15 DE MAIO DE 2015.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONSO MARCOS DE SARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ÃR TiG O  1o - Autorizar, a partir desta data, a servidora municipal 

MARIA AM ELIA RIBEIRO DOS SANTOS, RG n.° 29.959.624-2, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação n5. 01785685230, categoria AB, a d irig ir veículos da frota 

municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-C00 T u l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna. jp.gov.br



PORTARIA N°. 10.839, DE 15 DE MAIO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 

1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 

01/12/1997, Licença-prêm io a servidora SILVANA APARECIDA PEREIRA SENE, RG n°

ARTIGO 2o - O primeiro mês iufruido a partir desta data, o

segundo em 06/06/2016 e o terceiro em 05/06/ o número de funcionários em

gozo simultâneo de licença-prêmio. não será superior a um décimo da lotação do

35.296.777-8, Merendeira, referente ao período a< de 12/03/2009 a 11/03/2014.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.840, DE 16 DE MAIO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

74 -  inciso IV - § 4o da Lei Complem entar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011,

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.841, DE 19 DE MAIO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 74

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.842 DE 20 DE MAIO DE 2015.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Pauio, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO  1o - Autorizar, a partir desta data, o servidor municipal 

ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS, RG n.° 20.947.410-5, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação n°. 03029632630, categoria B, a dirig ir veículos da frota 

municipal, segundo sua categoria de habilitação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tei.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna. .p.gov.or



1Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.843. DE 22 DE MAIO DE 2015.

Promove a readaptação de cargo de José Bento de Araújo Medeiros e a 

cessão do Servidor ao Instituto de Previdência do Município de Paraibuna, 

nos termos da Lei 1.740/1997.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE

ARTIGO 1o - Investir, nos termos do art. 33 da Lei 1.313/90, o servidor 

José Bento de Araújo Medeiros em readaptação no cargo de Auxiliar Administrativo, 

mantendo-se sua referencia salarial (9-C),conforme parecer do médico do trabalho exarado 

nos autos do Procedimento Administrativo n°. 4.034/2014, a partir de 01 junho de 2015.

ARTIGO 2o - Ceder, nos termos a Lei 1.740/97, sem ônus à Prefeitura

Municipal de Paraibuna/SP, o servidor José Bento de Araújo Medeiros ao Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

PARÁGRAFO ÚNICO- As cláusulas cessão serão especificados em

Termo de Convênio. / /

ista Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-700 Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

C.
O
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.844 DE 22 DE MAIO DE 2015 .

Concede Prom oção

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefe ito M unicipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com  am paro no artigo 26, parágrafo 3o, inciso III, da Lei C om plem entar n°. 0023
de 04 de jane iro  de 2011, com binada com  a Lei C om plem entar n°. 0047, de 08 de m aio de 2013, Prom oção, retroativo, as 
professoras nas datas abaixo mencionados:________________________________________________________________________________

Matr. Funcionário
Curso

(%) Processo n°.
Datas

2920 A D RIAN A C R IS TIN A  DE LIM A O LIVEIR A 10% 0095/2013 02/05/2013

3571 FER N AND A C AR O LIN A  CO ELH O 10% 0131/2013 04/12/2013

ARTIGO 2o - Conceder, com am paro no artigo 26, parágrafo 3o, inciso I, alinea “c” da Lei C om plem entar nc 
0023, de 04 de jane iro  de 2011, com binada com a Lei C om plem entar n°. 0047, de 08 de m aio de 2013, Prom oção, retroativo, as 
professoras nas datas abaixo mencionados:

Matr. Funcionário
C urso

(%) Processo n°.
Datas

1943 A N A  FLAVIA NO G U EIR A SANTO S 3% 0006/2015 08/01/2015

3732 A N A  LUCIA DOS SANTOS 3% 0026/2015 21/01/2015
3609 A N A  PATR IC IA  DE O LIVE IR A FARIA 3% 0011/2015 12/01/2015
1595 A N DR EIA  AP. DE A LM E ID A  Q U IR IN O 3% 0023/2015 16/01/2015
1920 C ELIA  C R ISTIN A DOS SANTO S 3% 0017/2015 13/01/2015
1633 C ELIA  DE FATIM A PRADO 3% 0010/2015 12/01/2015
3699 C ELIN A FATIM A DE FAR IA  C O STA 3% 0028/2015 30/01/2015
1428 CLAUDETE M AR C IA  LOBATO 3% 0013/2015 12/01/2015
2772 D ARLENE M A R IA  DE C ARVALH O  ALVES 3% 0025/2015 21/01/2015
1549 EDILENE JE SU S  DE O LIVE IR A  M EDEIROS 3% 0021/2015 15/01/2015
1974 FRANCIELLI DE FARIA AN TU N ES 3% 0018/2015 14/01/2015
2004 H ELO ÍSA HELENA C E SA R  M ACIEL 3% 0009/2015 09/01/2015
0419 M AR IA DE FATIM A PRADO . 3% 0016/2015 12/01/2015
1586 M AR IA DE LOURDES N O G U E ÍR A  SANTOS 3% 0005/2015 08/01/2015
1814 M AR IA H ELENA M OREIRA 3% 0029/2015 30/01/2015
1584 M AR IA INES CARVALH AL PINTO DAHER ) 3% 0004/2015 08/01/2015
0911 M AR IA JO SE ALV AR E N G A  / 3% 0019/2015 14/01/2015
3573 MARINEI SO LAN G E JONSON 3% 0027/2015 29/01/2015
1837 R ITA  A N TU N ES  DE CAM ARG O 3% 0007/2015 09/01/2015
1691 R O BELIA R. DO NASC IM EN TO  LOBO 3% 0003/2015 08/01/2015
3645 R O SAN G ELA DE O LIVE IR A A LM E ID A  / 3% 0022/2015 15/01/2015
1444 SIRLENE DE F. POSSIDONIO  C ALD ER AR O 3% 0012/2015 12/01/2015
0318 SYRLENE C R ISTIN A DE 0 .  R. BARBOSA 3% 0008/2015 09/01/2015
1959 VIV IAN E DE PAIVA IZIDORO 3% 0020/2015 15/01/2015

mencionadas.
ARTIGO 3o - Esta Portaria en l ta de sua publicação, re troagindo seus efe itos as datas

Paraibuna, 22 de m aio de

Registrada e publicada na Secretaria da Pre unicipal, na d

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.845. DE 22 DE MAIO DE 2015.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 15 de fevereiro de 2015, conforme Lei 

n°. 2178, de 24 de março de 2003, previsto no artigo 29, inciso I, artigo 65, combinado com o 

artigo 62, inciso II, alterado conforme Lei Complementar n°.12, de 12 de novembro de 2004, 

Pensão Mensal Vitalícia ao Senhor IDAZIL BARRETO DOS SANTOS, RG n. 0 16.644.796-1, 

cônjuge da servidora falecida, DALVA SIQUEIRA DOS SANTOS, RG n. 0 16.644.802 -  

PIS/PASEP N°. 17056221341.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.846 DE 27 DE MAIO DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de maio de 2015, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por 

cento) ao servidor N°. 34.359.526-6, Médico

Diversas Áreas) do

2015.

do

AF de 01 de a 31 de maio de

Re cada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

. - rema Barros

; -efe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.847, DE 27 DE MAIO DE 2015.

Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação -  CME.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

’ ' io  Poder Executivo no

ita de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Conselho Municij: JOSÉ DOS SANTOS -

RG n°. 41.870.5! IS PEREIRA -  RG n°.

26.259.579-5 - (si

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.848 DE 28 DE MAIO DE 2015.

Concede férias.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

FUNCIONÁRIOS
ARTIGO 1o - Conceder férias aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas: 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
DREIA ANGELIS DOS SANTOS 
RLOS MATOS DE SOUZA 
ARINA BENEDITA DOS SANTOS 

DVIS FRANCISCO DE ASSIS 
ANA CORREA DOS S. RIBEIRO 

-‘ -5IANA AP VIEIRA MARCONDES 
EJPY NATAN DE MEDEIROS 
ERNANDA DOS S. F. MOREIRA 
3 VA NA CAVALHEIRO 
:_Í0 JOSE F.R. FILHO 

. : AO BATISTA DE CAMARGO 
: AO BOSCO ALVARENGA
: a q u im  d e  o l iv e ir a

EL RODOLFO SANTANA DE JESUS 
: SE DIMAS BITENCOURT 
: SE VICENTE DE SOUZA 
£ _A APARECIDA NOGUEIRA 

.URDES DORA DOS SANTOS 
.. 3AS HENRIQUE DAS NEVES 
■_ Z CARLOS COELHO DA SILVA 
.. ZA DE FATIMA CAMARGO DA SILVA 

-RIA AP. DA S. LOPES FERREIRA 
- JRO DOS SANTOS OLIVEIRA 
E3SIAS VENTURA
-TALIA CRISTINA XAVIER DE MOURA 

: 3AIR APARECIDO DE CAMPOS 
: -TRICIA M. LEITE DOS SANTOS 
: -ULO ROBERTO MOREIRA 
: EGINA CELIA MIRANDA GONÇALVES 
-3BERVAL ARAUJO GOMES 
ROSEMAR BENEDITO PEREIRA PRADO 
: _VANO RIBEIRO G. DE CARVALHO 
“ REZINHA D. FAUSTINO ISRAEL 
ANILZA VIEIRA SILVA 

/TALINO CORREA LEMES 
ASHINGTON DE SOUZA

27/03/2014 a 26/03/2015 
08/02/2014 a 07/02/2015 
27/01/2013 a 26/01/2014 
18/04/2013 a 17/04/2014 
13/02/2014 a 12/02/2015 
20/10/2013 a 19/10/2014 
28/02/2014 a 27/02/2015 
21/01/2014 a 20/01/2015 
01/02/2013 a 31/01/2014 
02/02/2014 a 01/02/2015 
29/04/2011 a 28/04/2012 
02/01/2012 a 01/01/2013 
28/04/2012 a 27/04/2013 
19/02/2014 a 18/02/2015 
09/05/2013 a 08/05/2014 
06/03/2014 a 05/03/2015 
26/01/2014 a 25/01/2015 
13/03/2014 a 12/03/2015 
16/03/2014 a 15/03/2015 
06/05/2012 a 05/05/2013 
01/06/2013 a 31/05/2014 
03/08/2012 a 02/08/2013 

.10/10/2013 a 09/10/2014 
'08/09/2013 a 07/09/2014 
05/03/2014 a 04/03/2015 
05/08/2011 a 04/08/2012 
26/01/2014 a 25/01/2015 
08/02/2012 a 07/02/2013 
01/01/2014 a 31/12/2014 
25/08/2013 a 24/08/2014 
04/11/2013 a 03/11/2014 
13/03/2014 a 12/03/2015 
09/11/2013 a 08/11/2014 
07/02/2014 a 06/02/2015 
06/02/2014 a 05/02/2015 
01/03/2014 a 28/02/2015

03/03/2015 a 01/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
16/03/2015 a 14/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
01/03/2015 a 30/03/2015 
16/03/2015 a 14/04/2015 
10/03/2015 a 08/04/2015 
03/03/2015 a 01/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
04/03/2015 a 02/04/2015 
10/03/2015 a 08/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
05/03/2015 a 03/04/2015 
03/03/2015 a 01/04/2015 
11/03/2015 a 09/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
04/03/2015 a 02/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
01/03/2015 a 30/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
06/03/2015 a 04/04/2015 
01/03/2015 a 30/03/2015 
03/03/2015 a 01/04/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/20'5 
02/03/2015 a 31/03/2015 
10/03/2015 a 08/04/20'5 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015 
02/03/2015 a 31/03/2015

ARTIGO 2o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de abr aos seguintes 
T-vidores, nas datas abaixo mencionadas:

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO g o z o

-.MANIAS AUGUSTO ALVARENGA 
EARBARA ALVES DE FARIA 
EENEDITO RODOLFO DA C. DAVID 
5RUNA MARIA DASILVA 
: ARLOS ALBERTO NASCIMENTO 
£ ANIEL DE OLIVEIRA 
UMINGOS GALDINO 
DEILZA MONTEIRO DOS SANTOS 
SMAEL A. DOS S. BITENCOURT 
-OAO MOURA DE SOUZA 
-3SE AMAURI DE LIMA

13/03/2013 a 12/03/2014 
01/01/2014 a 31/12/2014 
29/09/2011 a 28/09/2012 
01/02/2014 a 31/01/2015 
24/09/2014 a 23/09/2015 
24/08/2013 a 23/08/2014 
04/10/2012 a 03/10/2013 
18/04/2014 a 17/04/2015 
12/01/2014 a 11/01/2015 
21/06/2011 a 20/06/2012 
27/04/2014 a 26/04/2015

06/04/2015 a 05/05 2015 
01/04/2015 a 30/04/2015 
01/04/2015 a 30 34/2015 
01/04/2015 a 30 04/2015 
01/04/2015 a 20/04/2015 
10/04/2015 a 09/05/2015 
10/04/2015 a 09/05/2015 
20/04/2015 a 19/05/2015 
06/04/2015 a 05/05/2015 
01/04/2015 a 30/04/2015 
01/04/2015 a 30/04/2015

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.50v.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 10.848 DE 28 DE MAIO DE 2015.

. OSE SILVAR GUSMÃO DA SILVA 23/03/2013 a 22/03/2014 01/04/2015 a 30/04/2015
j NIO CESAR DOS SANTOS 06/04/2014 a 05/04/2015 07/04/2015 a 06/05/2015
jiZ  CARLOS SANTANA 14/03/2014 a 13/03/2015 01/04/2015 a 30/04/2015

RIAJ. RODRIGUES M. RANGEL 15/10/2013 a 14/10/2014 06/04/2015 a 05/05/2015
RIANA D. CARVALHO A. SIQUEIRA 02/02/2013 a 01/02/2014 15/04/2015 a 14/05/2015
URO JOSE MOREIRA 13/03/2014 a 12/03/2015 01/04/2015 a 30/04/2015

: AULO SERGIO BARROS DOS SANTOS 08/10/2013 a 07/10/2014 01/04/2015 a 30/04/2015
: CMEU LEAL DE ANDRADE 02/05/2013 a 01/05/2014 06/04/2015 a 05/05/2015
: JBENS GABRIEL DOS SANTOS 27/02/2014 a 26/02/2015 01/04/2015 a 30/04/2015
"HIAGO MARQUES DE OLIVEIRA 15/07/2014 a 14/07/2015 01/04/2015 a 20/04/2015
ALDIRENE CORREA DA SILVA 20/01/2014 a 19/01/2015 02/04/2015 a 01/05/2015
ERA LUCIA FARIA DOS S. ALVES 22/02/2014 a 21/02/2015 07/04/2015 a 06/05/2015

ARTIGO 3o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de maio aos seguintes 
servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS
-NA LUCIA CAMPOS 
EENEDITO ALVES DOS SANTOS 
EENEDITO RINALDO DE FARIA 
IELIO ROBERTO DAS NEVES 
:_AUDIO JOSE MONTEIRO
: aiane apar ec id a  de faria
IENISE PONTES FRANÇA 
ElIZABETE PEREIRA 
EMIRALDO SILVA SANTOS 
EABIOLA APARECIDA RODRIGUES 
.AMIL DOS SANTOS 
.ANAINA AP. GUSMÃO PEREIRA 
.DAO ANTONIO F. ALVARENGA 
.OAO CARLOS DOS SANTOS 
-QAO GONÇALVES DAS NEVES 
-OELMA BERTOLINO DOS SANTOS 
.OSE FLAVIO DE OLIVEIRA 
.OSE SILVAR GUSMÃO DA SILVA 
.OVELINA DUARTE DA SILVA 
JVIA MARIA MONTEIRO 
.ÍARTA APARECIDA DA SILVA 
MICHELE DOS SANTOS TOLEDO 
NELSON DO AMPARO 
DATRICIA MACEDO DIAS PINTO 
=AULO ROBERTO CABRAL 
-RISCILA EBRAM DE MIRANDA 
ROBERTO DA SILVA MASCARENHAS 
3UELI SANTOS DE S. BERNARDES 
VALDIR SANTOS DE OLIVEIRA 
VICENTE DE PAULO PRADO

PERÍODO AQUISITIVO 
05/01/2014 a 04/01/2015 
18/04/2014 a 17/04/2015 
10/04/2014 a 09/04/2015 
14/02/2013 a 13/02/2014 
06/06/2013 a 05/06/2014 
25/04/2014 a 24/04/2015 
13/04/2014 a 12/04/2015 
06/11/2013 a 05/11/2014 
12/08/2013 a 11/08/2014 
17/12/2013 a 16/12/2014 
20/01/2014 a 19/01/2015 
23/04/2014 a 22/04/2015 
22/02/2014 a 21/02/2015 
26/08/2013 a 25/08/2014 
13/01/2014 a 12/01/2015 
31/05/2013 a 30/05/2014 
31/0.3/2014 a 30/03/2015 
23/03/2014 a 22/03/2015 
22/03/2014 a 21/03/2015 
16/03/2014 a 15/03/2015 
24/04/2014 a 23/04/2015 
20/03/2014 a 19/03/2015 
15/05/2013 a 14/05/2014 
02/02/2014 a 01/02/^015 
31/12/2013 a 30/12/2014 
03/03/2013 a 02/0^/2014 
25/09/2012 a 24/09/2013 
02/05/2013 a 01/05/2014 
13/01/2014 a 12/01/2015 
07/03/2014 a 06/03/2015

PERÍODO GOZO 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
05/05/2015 a 03/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
12/05/2015 a 10/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
06/05/2015 a 25/05/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
04/05/2015 a 02/06/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015 
01/05/2015 a 30/05/2015

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará, 
efeitos nas datas acima mencionada. /"N /

Paraibuna, Í 8  de

vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus

Regtéfr^da e publicada na Secretaria da 

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

COS DE
Rfefeito Municip

Prefeitura Municipal, ría-dáta supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br
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PORTARIA N°. 10.849. DE 28 DE MAIO DE 2015.

Exonera Vigia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, MAURO DOS SANTOS OLIVEIRA, R.G. 

33.324.965-3, do cargo de Vigia, referência 01-B, do Anexo III, da Lei n°. 2943, de 

15 de abril de

i vigor na data de sua

ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

publicação.

prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

«ro
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PORTARIA N°. 10.850, DE 29 DE MAIO DE 2015.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de
1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de maio, aos servidores que passam a ter os 
seguintes percentuais:_______________________________________ ______________________

matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
2062 Benedito Prado de Andrade 20% 19/04/10 a 12/05/15
1935 Celina Nunes Guimaraes Pereira 10% 24/05/10 a 23/05/15
1934 Claudia Aparecida de Oliveira S. Augusto 10% 24/05/10 a 23/05/15
906 Jose Amauri de Lima 20% 26/04/10 a 28/05/15

3290 Luciano do Nascimento 05% 20/05/10 a 19/05/15
3235 Maria Aparecida Lopes 05% 18/03/10 a 01/05/15
2060 Marlene Messias Pereira da Silva 20% 29/05/10 a 28/05/15
1456 Nelson do Amparo 15% 15/05/10 a 14/05/15
3289 Nelson Medeiros dos Santos 05% 20/05/10 a 19/05/15
3203 Renata Carla Alves 05% 10/02/10 a 22/05/15
3270 Silvana de Fatima da Silva 05% 22/04/10 a 07/05/15
1308 Vanderlei Aparecido dos Santos 15% 03/09/08 a 12/05/15

ARTIGO 2o - autorizar, com amparo 
agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de 
sequintes referências:

nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de 
serviço aos servidores que passam a ter as

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
1937 Claudia ap de Oliveira S. Augusto 01-B p/01-C 24/05/10 a 23/05/15
2009 Geni Moura de Siqueira Fernandes 16-B p/ 16-C 09/08/09 a 29/05/15
906 Jose Amauri de Lima 01-D p/ 01-E 26/04/10 a 28/05/15

2858 Jose Carlos Maia 36-A p/ 36-B 01/05/10 a 30/04/15
1688 Luciane Ap. dos Santos Oliveira 02-A p/ 02-B 13/05/10 a 12/05/15
3235 Maria Aparecida Lopes 01-A p/ 01-B 18/03/10 a 01/05/15
2060 Marlene Messias Pereira da Silva 11-D p/ 11-E / /  29/05/10 a 28/05/15
1456 Nelson do Amparo 10-C p/10;^r 15/05/10 a 14/05/15
3289 Nelson Medeiros dos Santos 15-A p/^-B 20/05/10 a 19/05/15
3203 Renata Carla Alves 0 5 -A ^  05-B 10/02/10 a 22/05/15
3270 Silvana de Fatima da Silva 01/^ p/01-B 22/04/10 a 07/05/15
1308 Vanderlei Aparecido dos Santas £f-C p/ 01-D 03/09/08 a 12/05/15

ARTIGO 3o - Estsf Portar^ 

Paraibuna, 29

ada e publicada na

Jurema Barrel 
Chefe da Secretaria de Gabinete

vigor na data de sua publicação.

RCOS DB^ARROS
Ppéfeito Municipal

aria da Prefeitura Municipal na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10.851. DE 29 DE MAIO DE 2015.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio de

referente ao mês de abril as servidoras do Magistério:

Funcionários Ref. De Ref.
Para

Período Aquisitivo A partir de

Matric. N°. 1434 -  Samantha Shila 
Fiorelli de Andrade - Professor PEB-I

01-C 01- D / /  05/04/2010 a 
' /  04/05/2015

maio/2015

Matric. N°. 690 -  Rosely Marie 
Chrispim De Oliveira - Professor PEB-I

01-E 0 1 -F 16/05/2010 a 
15/05/2015

maio/2015

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará/em  vigor a partir das datas acima
menciondas.

/ )  / ]  / I / ]  /
Paraibuna, 2$ Áe maio de/2015./

L /  V / /

/ u r

ANTONIQ MARCOS DEÍ BARROS
/P re fe ito  Municipa I /

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br
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PORTARIA N.° 10.852, DE 29 DE MAIO DE 2015.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste.m ês de janeiro de 2015, com 

amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, combinado com o artigo 25 da Lei 

n°. 1314, de 16/04/1990, a sexta-parte dos vencimentos, a servidora CORINA ROQUE 

MONTEIRO RG. N°. 28.050.786-0, período aquisitiVo 22/05/1995 a 21/05/2015.

maio,

ARTIGO 2

Paraibuna, 29 de mai

rá em vigor a partir deste mês de

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barrõs

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.853 DE 01 DE JUNHO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição, a
servidora ROSELY MARIE CHRISPIM DE OLIVEIRA, R.G. n °  12.830.338-4, CPF 
N°.088.924.628-90 e PIS/PASEP N°. 17032501700, Professor PEB-I, com jornada de 34 
horas semanais, referente a Lei Complementar 0049 do * o II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra ampai termo do artigo 84-A, da Lei 
Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 
vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

n  j  í j j  ii
Esta Portar/a entrará em vigor na data de sua publicação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.854 DE 01 DE JUNHO DE 2015.

Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividadesdo “Aniversário da C idade.”

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 

prejuízo de seus direitos e vantagens, exercerem, “ad hoc”, as atribições do cargo 

de FISCAL TRIBUTÁRIO, durante as festividades do “Aniversário da Cidade” , que 

será realizada de 04 de junho a 14 de junho de 2015.

- ANA SUELEN DE LIMA -  RG n°. 42.003.390-7

- CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA -  RG n°. 32.243.670-9

- FELIPE AURÉLIO DE A. C. SANTOS -  R G V . 22.573.873-9

- JOSIANE MACHADO DE ARAUJO - K G  n°. 33.199.323-5

- LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA -  RG n°. 33.199.469-0
/  /

ARTIGO 2o - Esta Portaria enj/ará em vigor no dia 04 de junho, 

prevalecendo até 14 de junho de/2015.

Para ibuna 'fo i/de  junho de 2Ó15.

ONIO MARCOS DE BARROS
Prefeito iMunicii

Registrada e publicada^na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Paraibuna
PORTARIA N.° 10.855 DE 01 DE JUNHO DE 2015.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - CONCEDER, retroatiyo a 23 de abril de 2015, com 

amparo na Lei n.°.1739, de 27 de fevereiro de 1997, o percentual de gratificação de 

100% (cem por cento), a servidora MARILZA DE OLIVEIRA.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrí 

retroagindo seus efeitos para 23 ’de abril de

Paraibuna, 01 de junh

vigor na data de sua publicação,

ãc^a e publicada

Jurema Barros 

Chefe da Secretaria de

na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N°. 10856, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio ao servidor ANTONIO DE MATTOS, RG n° 19.318.633-0, Braçal, referente ao 
período aquisitivo de 26/04/2010 a 25/04/2015.

O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo em 01 de 
setembro de 2015 e terceiro 0 1 / de março de 2016, desde que o número de funcionários em 
gozo simultâneo de licença-prêmio não seja superior a um décimo da lotação do respectivo 
setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 2o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio ao servidor JOSE AMAURI DE LIMA, RG n° 16.644.674, Auxiliar de Pedreiro, 
referente ao período aquisitivo de 27/04/2005 a 26/04/201'

Os três meses começaram a usufruir em 25 de maio de 2015 e o número 
de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 
lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de junho de

ANT0N|O MARCOS DE QS
Prefeito Municipj

a e publicada na SecretaHa da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.857 DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.858 DE 08 JUNHO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;.

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de Contribuição, a

Prefeitura Municipal de Paraibuna

servidora MARIA JOSE ALVARENGA, R.G. n.° 14.630.252, CPF N°.081.281.408-84-14 e 

PIS/PASEP N°. 17058501813, Professor PEB-I, com jornada de 34 horas semanais, referente a 

Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 84-A, da Lei 

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

ARTIGO 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna. / /

/
ARTIGO 4o - Esta Portaria’entrar; igor na data de sua publicação.

Paraibuna, 08 de junho de 20

NTOr^lO MARCOS DE BA R R O S / 
j  Prefeito Municipal

\ V  IRegistrada e publicada na Secretaria da PrefeituraMunicipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.859, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Exonera Assistente Administrativo.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

‘ 313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, SILVANA MAIA SIQUEIRA DA LUZ PAIVA, 

R.G. 32.328.186- incia 11-A, do Anexo

IIL da Lei n°. 294v a n°. 8123/2009.

j or na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12 I : ' -
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

cublicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.860, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo
y 7

93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos 

particulares, a servidora ERICKA DA CUNHA GONÇALVES, R.G. n°. 40.080.747-6,

Monitor de Transporte Escolar, admitida em 01 de fevereiro de.
/  /

/ /
ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paraibuna, 08 de junho deÇEOlõ.

Registrada e publicada na Secretaria da-Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria do Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.861. DE 11 DE JUNHO DE 2015 .

Aposenta Servidor.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por invalidez, a partir desta data, o servidor

BENEDITO MAURÍCIO SANTOS, matrícula n°. 887, R.G. n.° 9.148.031, CPF n°. 

887.261.348-53, PIS/PASEP N°. 12383749577 - Pedreiro, referência 10-D, do Anexo III, da 

Lei n°. 2943 de 15 de abril de 2015.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 44, § 6o da Lei 

2178, de 24 de março de 2003 e Emenda Constitucional n°. 70/12.

jus às 

jto de

Jiurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12' 3974-2080. Fax (12 I -~-
prefeitura@paraibuna.sp.gov.b'



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.862, DE 15 DE JUNHO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,
de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 
Licença-prêmio a servidora FLAVIA ANTUNES LOBATO, RG n° 33.199.348-X, escriturária, 
referente ao período aquisitivo de 23/11/2009 a 22/11/2014.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo 
em 06/03/2017 e o terceiro em 02/04/2018 e o número de funcionários em gozo simultâneo

'licada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.863. DE 15 DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Comissão Especial para 3a Conferência Municipal de Saúde.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomeia Comissão Especial para 3a Conferência Municipal de 
Saúde, que terá a seguinte composição:

Walquiria Mesquita da Silva -  Presidente;
Rita de Cassia Ebram Kruszinsk -  Coordenadora Geral;
William Joseph Gomes de Oliveira -  Cooordenador Adjunto e Relator;
Rejane Ferreira Ramos Alves -  Secretária Executiva e Relator;
Joaquim Aparecido Pontes -  Tesoureiro;
Vânia dé Cássia Silva -  Secretária de Credenciamento e Secretária de 
Divulgação.

ARTIGO 2° - A Conferência será realizada no Auditório da Educação, situado à 
rua Coronel Nabor Nogoueira Santos, Centro - Paraibuna.

ARTIGO 3o - A Comissão Organizadora se responsabilizará por todas as 
atividades de sua execução.

ARTIGO 4o - A Conferência Múnjcipal de Saúde será presidida pela Sr3 
Walquiria Mesquita da , Sr3 Rita de Cassia
Ebram Kruszinsk e pelo e Oliveira.

ARTIGO jblicação, revogadas
as disposições em conti

Registrada e publicada n

Paraibun

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.864, DE 15 DE JUNHO DE 2015.

Cancela gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o » Cancelar a partir deste mês de junho, a gratificação de 

25% (vinte e cinco por cento), concedida pela Portaria n° 10.713/2014 ao servidor

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.865 DE 21 DE JUNHO DE 2015.

Exonera Assessor Técnico de Bem-Estar Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de

PRADO, R.G. ; 

referência 15-A, 

Portaria n°. 10.2;

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARiA N°. 10.866 DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar por Idade a partir desta data, a servidora MARIA 
AUXILIADORA LOBATO DE MOURA, R.G. n.° 26.259.620-9, CPF N°. 002.698.578-00 e 
PIS/PASEP N°. 10636510600, Servente, referência 01-D, do Anexo ili, da Lei n° 2943 de 15 de 

abril de 2015.

ARTIGO 2o - O ato encdntra amparo no termo do artigo 50, da Lei 
Complementar Municipal n°. 61, de 30 de abril de 2015.

ARTIGO 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 
vantagens estabelecidas em Lei e ; seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 
Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta‘Portaria e ntrará em vigor na data de sua publicação.

A  l . . \
Paraibuna, 22 de junhò de 2 015.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.867, DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Designa para compor o Grupo de Vigilância Sanitária do Município.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Ficam designados a partir desta data para compor o Grupo de

Vigilância Sanitária do Município os seguintes servidores, Municipal e Estadual, nos cargos 

abaixo mencionados:

, data de sua publicação,

NOME CARGO

Ana Rita de Araujo e Silva Coordenador da Vigilância Sanitária

José Luiz Santos Técnico de Vigilância Sanitária

Kátia Cristina Galvão Tuan Coordenador da Vigilância Sanitária

Rejane Ferreira Ramos Alves Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde

Valdir Santos de Oliveira Agente Vistor Sanitário/Agente Fiscal de Saúde

\ ̂
Reaistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro -  Paraibuna -  SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080, Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.868 DE 22 DE JUNHO DE 2015 .

Concede Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder a partir deste mês, Pormoção Funcional, de

3% (três por cento) com amparo no artigo 26, parágrafo 3o, inciso I, alinea “c” da Lei 

Complementar n°. 0023, de 04 de janeiro de 2011, combinada com a Lei 

Complementar n°. 0047, de 08 de maio de 2013, a professora ADRIANA CRISTINA DE 

LIMA OLIVEIRA, 0024/2015, de 20 de

janeiro de 2015.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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Paraibuna
PORTARIA N.° 10.869 DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - CONCEDER, retroativo a 22 de maio de 2015, com amparo

a Lei n.°.1739, de 27 de fevereiro de 1997, o percentual de gratificação de 50% 

cinquenta por cento), ac EDEIROS.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

etroagindo seus efeitos para 22 dé maio de 201

Paraibuna, 22 de junho de 2015.
? / /  ! /  /

nefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel: (12) 3974-2080.Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.870 DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Concede gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 16 de junho de 2015, com amparo 

na Lei n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação de 100% (cem por cento), a

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.871 DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, para 97% (noventa e sete por cento), durante

Prefeitura Municipal de Paraibuna

dois meses a contar deste mês, a gratificação do servidor PEDRO SALATIEL 

TEODORO DE FARIA, Seção de Mecanização

ARTIGC vigor na data de sua

:ada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

TEODORO DE FARIA, Seção de Mecanização

Agrícola, com amparo na 1997. Retornar para 70%

(setenta por cento) a part

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.872 DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, para 78,50% (setenta e oito vírgula cinquenta

por cento), neste mês de junho, a gratificação do servidor JOAO CARLOS DA COSTA 

MAIA, RG. N°. 3( Agrícola, com amparo

na Lei n°. 1739, )% (trinta por cento) a

partir de julho.

, gor na data de sua

' içada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna 163

PORTARIA N°. 10.873 DE 22 DE JUNHO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, para 78,50% (setenta e oito vírgula cinquenta 

por cento), neste mês de junho, a gratificação, da servidora MARINA GAUDINO 

MARINI, RG. N°. MG014.523.262, Chefe de Seção de Veterinária, com amparo na Lei 

n°. 1739, de 27 de fevereiro de 1997. Retornar para 30% (trinta por cento) a partir de 

julho.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 22

Regisfrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.874, DE 24 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza incorporação de qüinqüênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a incorporação de quinquênio a servidora SORAIA LUCIA 

PRADO DE ANDRADE SIQUEIRA, RG n°. 2 ).7 90 .083-5, que passará receber 

retroativo a junho de 2014 o percentual de 5°// (cinco por cento), perído aquisitivo 

09/01/2012 a 19/06/2014.

ARTIGO 2o - Esta Portarií entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 24 de junho d d 201

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ARCOS DE
refeito Municipal

e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.874, DE 24 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza incorporação de qüinqüênio.

1

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a incorporação de quinquênio a servidora SORAIA LUCIA 

PRADO DE ANDRADE SIQUEIRA, RG n°. 21:790.083-5, que passará receber 

retroativo a junho de 2014 o percentual de 5°// (cinco por cento), perído aquisitivo 

09/01/2012 a 19/06/2014.

ARTIGO 2o Esta Portaric entrará em vigor na data de sua

publicação.

Regi

ARCOS DE B
refeito Municipal

e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

cT
j

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna 165

PORTARIA N°. 10.875 DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de junho de 2015, com 

amparo na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 14, gratificação de 11% (onze por

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.876 DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART i 18 de junho de 2015,

a servidora MARIA C 8.455.241-1, no cargo

de Professor de Artes 5.

ART 'igor na data de sua

V

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

i

publicação.

Jurema Barros

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.877 DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, nesta data, do servidor JOAQUIM 

SAULO EUGENIO APARECIDO DA SILVA, R.G. n.° 44.998.792-9, no cargo de 

Monitor de Transporte Escolar, autorizado pèla Portaria n°. 10.790/2015.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 25 e jui

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá. 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.878. DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS. Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO I o - Conceder, retroativo a 28 de maio de 2015, conforme artigo

n°. 32, inciso ! da Lei Complementar n°. 61, de 30 de abril de 2015, Pensão Mensal Vitalícia a 

Senhora MARIA APARECIDA MARIANO, RG n. 0 21.736.365-9, companheira do servidor 

falecido, PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA, RG 0 26.259.513-8 -  PIS/PASEP N° 

12353024388.

ARTIGO 2o - Os proventos serão pagos peio Instituto de Previdência do

Município de Paraií

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

retroagindo a 28 dc

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Hurriaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp. gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp
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PORTARIA N°. 10.879. DE 29 DE JUNHO DE 2015.

Reversão da Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autoriza a Reversão da servidora, ROSANE CABAN, R.G. n.° 

4.248.381-8, conforme Processo n°. 007/2015 (IPMP), aposentada em 01 de janeiro de 2012, de 

acordo com a Portaria n°. 9242/2011.

ARTIGO 2o O ato encontra amparo no artigo 34 e seguintes da Lei Municipal

n°. 1313/90.

ARTIGO 3o - A referida servidora passa a receber seus proventos 

estabelecidas em Lei e serão pagos pela Prefeitura Municipal de Paraibuna.

Rua Hum ai tá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.880 DE 30 DE JUNHO DE 2015.

Designa Responsável pela Tesouraria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.881 DE 30 DE JUNHO DE 2015.

Concede férias

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de junho aos

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO
ADRIANA FERREIRA DO PRADO 03/05/2014
BARBARA AP. GOULART DE OLIVEIRA 30/04/2014 
BENEDITA H. DE C. DE ASSIS SANTOS 22/04/2014 
BENEDITO ROMAIR OLIVEIRA 16/09/2013
ELIANE NATHALIA DE MELO 20/03/2013
FABIANA RODRIGUES DA S. COSTA 05/03/2014 
FABRICIA TAMARA DE FARIA 20/03/2014
JAQUELINE DOS SANTOS TOLEDO 12/01/2014 
JOAO MARCOS APARECIDO SANTOS 10/01/2013 
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 19/04/2013
JOSIANI DOS S. CLARO CARVALHO 15/05/2014 
LIDIANE APARECIDA CASTILHO SILVA 08/02/2014 
MARILSA ESTER L. OCTAVIO PINTO 25/06/2013 
MELINA DONDA SIQUEIRA 27/05/2014
PEDRO DA COSTA 13/09/2013
RAVAIL JOAQUIM COSTA 19/03/2014
SERGIO SANTOS ROSA 21/11/2013
SIMONE ROSA DE SOUSA 19/04/2014

AQUISITIVO 
a 02/05/2015 
a 29/04/2015 
a21/04/2015 
a 15/09/2014 
a 19/03/2014 
a 04/03/2015 
a 19/03/2015 
a 11/01/2015 
a 09/01/2014 
a 18/04/2014 
a 14/05/2015 
a 07/02/2015 
a 24/06/2014 
a26/05/2015 
a 12/09/2014 
a 18/03/2015 
a 20/11/2014 
a 18/04/2015

PERÍODO GOZO 
01/06/2015 a 30/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
08/06/2015 a 07/07/2015 
08/06/2015 a 27/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
22/06/2015 a 21/07/2015 
08/06/2015 a 07/07/2015 
01/06/2015 a 20/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
08/06/2015 a 07/07/2015 
08/06/2015 a 27/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
16/06/2015 a 15/07/2015 
01/06/2015 a 30/06/2015 
15/06/2015 a 14/07/2015

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará 

seus efeitos nas datas acima mencionada, r

Paraibuna, 30 de junho de

em vigor a partir de sua publicação, retroagindo

ANTQNÍO MARCOS DE BARROS
Prefeito Municipal

Regisjratd^ e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.aov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.aov.br
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PORTARIA N°. 10.882. DE 30 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza Quinquênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 
abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de junho, aos servidores que

matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
1937 ANA MARIA DOS SANTOS 10% 06/06/10 a 05/06/15
3113 CAROLINE SANTANA SOARES 10% 30/06/10 a17/06/15
3308 CELIA REGINA DASILVA 05% 24/06/10 a 23/06/15
1476 CLAUDINA DE CAMARGO MILITAO 15% 29/06/10 a 28/06/15
1936 CLAUDIO JOSE MONTEIRO 10% 06/06/10 a 05/06/15
2819 CLEUSA AP. DA S. SANTOS -  Proc 2484/14 10% 31/10/13 a 30/06/15
936 CORINA ROQUE MONTEIRO 20% 11/06/10 a 10/06/15

3309 DANIELA FECHIO 05% 24/06/10 a 23/06/15
2063 DANIELE CRISTINA DA SILVA DAS DORES 20% 30/05/10 a 26/06/15
1463 DOUGLAS BARRETO DE LIMA 15% 15/06/10 a 14/06/15
1938 FLORENTINA DOS SANTOS CAMPOS 10% 13/06/10 a 12/06/15
870 | GENI SANTOS REIS DURAES ,1 20% 12/04/10 a 20/06/15

3249 JOYCE VASCONCELOS CAMPO$ 05% 06/04/10 a 19/06/15
3305 LENIR NUNES DO PRADO SANTOS 05% 22/06/10 a 21/06/15
1478 LUCIA DE FATIMA DA C SANTQS 15% 30/06/10 a 29/06/15
1465 LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO / 15% 14/06/10 a 13/06/15
1310 | MARIA DONIZETI DA ROSA GÒMES 15% 14/09/08 a 22/06/15
3310 MARILSA ESTER L. OCTAVIO PlINITO 05% 25/06/10 a 24/06/15
3304 RODRIGO MOURA DOS SANTQS LEITE 05% 23/06/10 a 16/07/15
1454 SEBASTIAO CARLOS G. MONt|EÍ RO 15% 17/05/10 a 17/06/15

entrará em vigor a partir das datas acima

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.883. DE 30 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as

seguintes referências:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
1937 ANA MARIA DOS SANTOS 09-B p/ 09-C 06/06/10 a 05/06/15
3308 CELIA REGINA DASILVA 02-A p/ 02-B 24/06/10 a 23/06/15
936 CORINA ROQUE MONTEIRO 03-D p/ 03-E 11/06/10 a 10/06/15

3309 DANIELAFECHIO 30-A p/ 30-B 24/06/10 a 23/06/15
2063 DANIELE CRISTINA DA S. DAS DORES 11-A p/11-B 19/05/10 a 17/06/15
1463 DOUGLAS BARRETO DE LIMA 01-C p/ 01-D 15/06/10 a 14/06/15
1938 FLORENTINA DOS SANTOS CAMPOS 01-B p/01-C 13/06/10 a 12/06/15
870 GENI SANTOS REIS DURAES 01-D,p/01-E 12/04/10 a 20/06/15

3305 LENIR NUNES DO PRADO SANTOS 02-A p/ 02-B 22/06/10 a 21/06/15
1478 LUCIA DE FATIMA DA C SANTOS 01-C p/ 01-D 30/06/10 a 29/06/15
307 LUIZ CARLOS ANTUNES GONÇALVES /Í8-C p/18-D 06/06/10 a 07/06/15
1310 MARIA DONIZETI DA ROSA GOMES /01-C  p/ 01-D 14/09/08 a 22/06/15
3310 MARILSA ESTER L. OCTAVIO PINTO 02-A p/ 02-B 25/06/10 a 24/06/15
3304 RODRIGO MOURA DOS SANTOS LEITE 01-A p/ 01-B 23/06/10 a 16/07/15
1454 SE BASTI AO CARLOS G. MONTEIRO /01-C p/ 01-D 17/05/10 a 17/06/15

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N.° 10.884, DE 30 DE JUNHO DE 2015.

Concede sexta-parte.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - conceder, a partir deste mês de junho de 2015, com

amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 16/04/1990, combinado com o artigo 25 da Lei 

n°. 1314, de 16/04/1990, a sexta-parte dos vencimentos, a servidora SOLANGE 

APARECIDA DE F 1o aquisitivo 01/06/1995 a

31/05/2015.

j gor a partir deste mês de

junho,

Re òlicada na Secretária da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


PORTARIA N°. 10.885 DE 02 DE JULHO DE 2015.

Demite Auxiliar de Serviços Gerais.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna. 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Demitir a partir desta data, por abandono de cargo,

Prefeitura Municipal de Paraibuna

,nexo III, da Lei

data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

$s 133 e 135 da Lei 1313, 

DE LIRA, R.G. 2.062.156

u u i c i i i a  u a i i u o

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.886. DE 02 DE JULHO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 

202 da Lei n° 1.31 (cento e vinte) dias, a

servidora gestante R.G. n.° 42.003.346-4,

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Faxineira.

publicação.

, vigor na data de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.887, DE 08 DE JULHO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo

202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) dias, a

servidora gestante JANETE APARECIDA DA SILVA, R.G. n.° 34.643.196-7, Faxineira.
//

ARTK ^or na data de sua

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

Parait

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.888 DE 15 DE JULHO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, nesta data, do servidor 

FERNANDO DO.' oargo de Professor de

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

publicação.

Educação Física,

, vigor na data de sua

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.889 DE 20 DE JULHO DE 2015.

Aposenta Servidora.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Aposentar, nesta data, por Idade e Tempo de
Contribuição, a servidora SOLANGE APARECIDA DE FARIA PRADO, R.G. n.° 
17.528.756, CPF N°.087.343.528-13 e PIS/PASEP N°. 12098707276 Professores 
PEB-I, com jornada de 34 horas semanais, referente à Lei Complem entar 0049 do 
Anexo II, de 25 de fevereiro de 2014.

7
ARTIGO 2o - O ato encontra ampare d do artigo n°. 49, § 1o e

artigo n°. 88, ambos da Lei Complementar Municipal e 30 de abril de 2015.

ARTIGO 3o - A referida servidora p a a inatividade, fazendo
jus às vantagens estabelecidas em Lei e seus pro\ irão pagos pelo IPMP -
Instituto de Previdência do Município de Paraibuna.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

:a Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.890. DE 20 DE JULHO DE 2015.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 28 de junho de 

2015, conforme previsto no artigo 32, inciso I, artigo 63 e artigo 64 inciso I, todos da Lei 

Complementar Municipal n°. 0061, de 30 de abril de 2015, a Senhora MARIA DE LOURDES DE 

SOUZA ALVARENGA, RG n. 0 20.515.006, cônjuge do servidor falecido, BRAZ CABRAL DE 

ALVARENGA, RG n .0 10.790.156-0 -  PIS/PASEP N°. 10413352568.

ARTIGO 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.891, DE 20 DE JULHO DE 2015.

Concede Licença Maternidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, retroativo a 13 de ju lho de 2015, com amparo

no artigo 202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) 

dias, a servidora gestante SONIA CAMARGO SIMAO, R.G. n.° 29.312.973-3, Assessor 

Adm inistrativo de Gabinete.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.892 DE 21 DE JULHO DE 2015.

Autoriza retorno.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar o retorno, nesta data, da servidora NEELA 

KALVALA MACEDO, R.G. n.° 28.425.627-4, no cargo de Nutricionista, concedido

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.893, DE 21 DE JULHO DE 2015.

Exonera Nutricionista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°. 

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, NEELA KALVALA MACEDO, R.G. 32.328.186- 

2, do cargo de Nutricionista, referência 30-B, do Anexo III, da Lei n°. 2943, de 15 de

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.894. DE 21 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Assessor Técnico de Bem-Estar Social.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, retroativo a 18 de ju lho de 2015, com amparo no 

inciso II do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 

2921, de 03 de novembro de 2014, CARLA HELOÍSA DA ROSA DE OLIVEIRA, R.G. 

45.831.959-4, para exercer em Comissão o cargo de Assessor Técnico de Bem-Estar 

Social, referência 15-A, do Anexo IV, da Lei n°. 2943, < 3 15 de abril de 2015.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará er vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 21 de julh

SO lyiARCOS DE
Prefeito Munici

Registrada e publicada na^Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema B a r r o s ^
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.895 DE 22 DE JULHO DE 2015.

Concede Gratificação por Assiduidade.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, somente no mês de ju lho de 2015, com

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Q
O

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.896, DE 23 DE JULHO DE 2015.

Autoriza incorporação de quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, a incorporação de quinquênio aos servidores abaixo mencionado:

NOME RG RETROATIVO PRÓX.PERÍODO 

AQUISITIVO

RUBIA APARECIDA DE SOUZA D. DINIZ 19.908.650-3 17/04/2014 17/04/2014 a 16/04/2019

GRASIELLI GUSMÃO FONSECA CESAR 26.259.599-0 66/09/2014 06/09/2014 a 05/09/2019

BENEDITO BARRETO DA SILVA 6.631.835-X /09/07/2014 09/07/2014 a 08/07/2019

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 23 de ju lho de 2019.

ANTÓNÍO MARCOS^QEBARROS
Prefeito Municipí

R eg is tra r^ e publicada na Secretaria da Çrefêítura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.897 DE 23 DE JULHO DE 2015.

Cancelar gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar a partir de 01 de agosto de 2015, a gratificação dos 

servidores abaixo mencionados:

NOME RG %

Cassio Elias Vicente S. Alvarenga 20.517.050 30%

Claudio dos Santos Oliveira 32.243.670-9 50%

Jair Aparecido De Siqueira 35.082.988-3 10%

Janete Aparecida Barros 25.956:903-3 20%

Janete Aparecida dos Santos 30.973.993-7 60%

Joao Antonio Fonseca Alvarenga 19/318.533-7 20%

Rodrigo Moura dos Santos Leite 3^.328.166-7
/  / _____________

30%

Washington de Souza 16.644.451 03%

ARTIGO 2o 7/Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


í  88
Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.898. DE 27 DE JULHO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora LUCIA 

APARECIDA GOMES, RG n° 29.551.021-3, Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo 

de 05/08/2005 a 04/08/2010.

será no primeiro dia letivo após recesso de julho de 2016 e o terceiro será a partir do primeiro

jozo simultâneo de 

)r administrativo ou

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.899. DE 27 DE JULHO DE 2015.

Nomeia aprovado em concurso público n° 01/2015, para ocupar o 

cargo de Motorista.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com amparo no inciso I do artigo

12 da Lei n° 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2921, de 29 de 

outubro de 2014, BRUNO LOPES SANTOS, R.G. 33.199.223-1, para exercer o cargo de

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

ada r . il, na data supra.

Motorista, referência 15-A, do Anexo III, da Lei n°. 2' , de 15 de abril de 2015.

publicação.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov. br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov
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PORTARIA N°. 10.900. DE 27 DE JULHO DE 2015.

Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o 

cargo de Professor PEB-I.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear nesta data, ANDREANE ALM EIDA RANGEL,

RG n°. 42.003.446-8, para exercer o cargo de Professor PEB-I, com amparo no artigo 

9o, inciso I, da Lei Comph de 2011, e do Anexo II da

Lei Complem entar 0049,

ARTIGC i vigor na data de sua

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

ARTIGC i vigor na

Paraibui

n< ___________ na data supra.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.901. DE 27 DE JULHO DE 2015.

Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o 

cargo de Professor PEB-I.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear nesta data, SUELI AKEMI TANAKA, RG n°. 

18.733.605-2, para exercer o cargo de Professor PEB-I, com amparo no artigo 9o, 

inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, e do Anexo II da Lei 

Complementar 0049, de 25 de fevereiro de 2014,

publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros 
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.902 DE 27 DE JULHO DE 2015.

Altera gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Alterar, para 80% (oitenta por cento), retroativo a 01 de 

ju lho de 2015, com amparo na Lei n° 1739, de 27 de fevereiro de 1997, a gratificação

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

de Gabinete
Jurema Barros 
Chefe da Secretaria

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 10.903. DE 28 DE JULHO DE 2015.

Concede Licença-Prêmio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora VALDIRENE 

GAIA ALVARENGA, RG n° 28.111.765-2, Professor PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 

26/02/2009 A 25/02/2014.

ARTIGO 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo 

em 28 de julho de 2016 e o terceiro em 28 de julho de 2017 e o número de funcionários em

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.904 DE 28 DE JULHO DE 2015.

Cancelar gratificação.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Cancelar a partir de 01 de agosto de 2015, a gratificação

de 12% (doze por cento), concedida pela Portaria n° 10.770/2015 a servidora JANAINA 

DE FARIA cargo de Professor

PEB-I.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

de sua publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.905, DE 28 DE JULHO DE 2015.

Exonera Chefe do Setor de Obras.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “a”, JOSE ADEMAR FARIA VILHENA, R.G. 

13.821.417-7, do cargo Chefe do Setor de Obras, referência 24-A, do Anexo IV, da 

Lei n°. 2943, de 15 de abril de 2015, nomeada pela Portaria n°. 10.393/2014.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 28 de ju lho

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.906. DE 28 DE JULHO DE 2015.

Autoriza incorporação de qüinqüênio.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de

16 de abril de 19F~ “ a fevereiro de 2015, a

servidora ANA F 50.672.958-1, conforme

Processo n°. 2112/

vigor na data de sua

)lic a data supra.

publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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j

PORTARIA N°. 10.907. DE 30 DE JULHO DE 2015.

Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Física.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear nesta data, TIAGO RAMOS SIMAO, RG n°. 

40.603.371-7, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, com amparo no 

artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, e do Anexo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna 19

PORTARIA N°. 10.908. DE 30 DE JULHO DE 2015.

Nomeia aprovado em Concurso Público 01/2015, para ocupar o 
cargo de Professor PEB-J.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear nesta data, ELAINE CRISTINA NOGUEIRA,

RG n°. 29.215.448-3, para exercer o cargo de Professor PEB-I, com amparo no artigo
*

9o, inciso I, da Lei Complem entar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, e do Anexo II da 

Lei Complementar 0049, de 25 de fevereiro de 2014,

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Registrada e publicada

Chefe da Secretaria de

na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.909, DE 31 DE JULHO DE 2015.

Exonera Escrituraria.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Exonerar a pedido, nesta data, com amparo na Lei n°.

1313, de 16 de abril de 1990, artigo 44, CLARISSE DE SOUSA DAS NEVES, R.G. 

34.643.212-1, do cargo de Escriturária, referência 05-A, do Anexo III, da Lei n°. 

2943, de 15 de abril de 2015, nomeada pela Portaria n°. 9577/2012.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará/ em vigor na data de sua

Regféfrãda e publ . . data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

publicação.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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PORTARIA N°. 10.910. DE 31 DE JULHO DE 2015.

Nomeia aprovado em concurso público n° 01/2015, para ocupar o 

cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil-ADI.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Nomear, nesta data, com am paro no inciso I do artigo 

12 da Lei n° 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n° 2921, de 29 de 

outubro de 2014., CLARISSE DE SOUSA DAS NEVES, R.G. 34.643.212-1, para exercer 

o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil-ADI,/referência 23-A, do Anexo III, da 

Lei n°. 2943, de 15 de abril de 2015.

publicação.

ARTIGO 2o - Esta Porfaria entrará em vigor na data de sua

Paraibuna, 31 de ju lho de 2(015.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 TeL: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Autoriza Promoção.

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as 

seguintes referências:

Código Funcionário Ref Período Aquisitivo
2059 BRAULINA FREITAS VILHENA 33-A p/ 33-B 01/07/10 a 30/06/15
1936 CLAUDIO JOSE MONTEIRO 33-A p/ 33-B 01/07/10 a 30/06/15
1410 COSMO ALVES DE ARAUJO o —i. Ò * 0 1 D 10/03/10 a 23/07/15
3257 ELIETE MARIA NOGUEIRA 16->Vp/ 16-B 06/04/10 a 09/07/15
913 JOAQUIM DE OLIVEIRA 01/D p/ 01-E 26/07/10 a 25/07/15
868 MARIA DO CARMO DA COSTA ALVES 01-D p/ 01-E 11/04/10 a 24/07/15
1443 TEREZINHA MARIA DO AMPARO /01-C p/ 01-D 27/03/10 a 18/07/15

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Autoriza Quinquênio

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente ao mês de julho, aos servidores que 

passam a ter os seguintes percentuais:

matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
2064 BERNADETE APARECIDA DE S. PRADO 20% 05/06/10 a 11/07/15
1410 COSMO ALVES DE ARAUJO 15% 10/03/10 a 23/07/15
3315 DALMO APARECIDO FARIA SANTOS 05% 01/07/10 a 31/06/15
3257 ELIETE MARIA NOGUEIRA 05% 06/04/10 a 09/07/15
913 JOAQUIM DE OLIVEIRA / / 20% 26/07/10 a 25/07/15
868 MARIA DO CARMO DA COSTA ALVES / / 20% 11/04/10 a 24/07/15

3205 LIDIANE APARECIDA CASTILHO SILVA / / 05% 08/02/10 a 21/07/15
1443 TEREZINHA MARIA DO AMPARO 15% 27/03/10 a 18/07/15

menciondas.
ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima

Paraibuna, ,31 de j

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Jurema Barros
Chefe da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Tel.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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PORTARIA N.° 10.913 DE 31 DE JULHO DE 2015.

Concede férias.

9 0 9 6 V  o

ANTONIO MARCOS DE BARROS, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de julho aos 

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO AQUISITIVO
ADRIANA APARECIDA DE JESUS 04/05/2014 a 03/05/2015
ALEX LEANDRO MORAIS 01/01/2011 a 31/12/2011
ALEXANDRA AP RIBEIRO TENORIO 22/09/2013 a 21/09/2014
ANADIR DAS GRAÇAS CAMARGO 18/04/2014 a 17/04/2015
ANDRE LUIS SIQUEIRA 21/10/2010 a 20/10/2011
ANDREIA AP DE MOURA SANTOS 25/04/2014 a 24/04/2015
BENEDITO BENTO 21/04/2014 a 20/04/2015
BENEDITO DE F. ALVES DAS NEVES 16/01/2014 a 15/01/2015
BENEDITO DOS SANTOS ALVES 31/10/2013 a 30/10/2014
BRUNA AP ALVARENGA DE CARVALHO 15/08/2014 a 14/08/2015 
BRUNO FARIA CARNEIRO 15/04/2014 a 14/04/2015
CANDIDA C. VIEIRA DA S. FARIA 02/03/2015 a 01/03/2016
CRISTIANE AP DOS S BERNARDES 01/01/2014 a 31/12/2014
CRISTIANO CRISTOVAM DA SILVA 26/06/2013 a 25/06/2014
DOUGLAS RODOLFO SANTOS 13/06/2014 a;12/06/2015
EDNA AP A BARROS DOS SANTOS 13/02/2014 a 12/02/2015
EDSON BENTO DE OLIVEIRA 28/04/2014 a 27/04/2015
ELIANA DE O DO ESPIRITO SANTO 20/03/2014 a 19/03/2015
ELIETE APARECIDA BARROS 13/07/2013 a 12/07/2014
ELIETE MARIA NOGUEIRA 06/04/2014 a 05/04/2015
FELIPE AURÉLIO DE A. C. SANTOS 04/04/2014 a 03/04/2015
GENTIL LOPES 13/08/2013 a 12/08/2014
GUILHERME JOSE DOS SANTOS 09/02/2014 a 08/02/2015
HELENA APARECIDA NOGUEIRA 10/04/2014 a 09/04/2015
JANDIRA ALVES DA SILVA 10/02/2014 a 09/02/2015
JOANA DURAES SILVA 15/03/2013 a 14/03/2014
JOAO BATISTA MOURA DA PAIXAO 09/06/2014 a 08/06/2015
JOAO CARLOS DA COSTA MAIA 10/01/2014 a 09/01/2015
JUSSARA RODRIGUES DE AZEVEDO 20/09/2013 a 19/09/2014
KELY FATIMA DE FARIA 05/07/2014 a 04/07/2015
KLEBER DA SILVA GUIMARAES 26/04/2012 a 25/04/2013
LUCELIA RABELO SILVA 27/03/2014 a 26/03/2015
LUCIANO DO NASCIMENTO 20/05/2014 a 19/05/2015
MARCIA AP MONTEIRO SANTOS 03/05/2013 a 02/05/2014
MARCIA CRISTINA N. B. DA SILVA 23/01/2014 a 22/01/2015
MARIA APARECIDA LOPES 18/03/2014 a 17/03/2015
MARIA CELIA DE LIMA 14/03/2014 a 13/03/2015
MARIA DE F DOS SANTOS VILHENA 26/01/2014 a 25/01/2015
MARIA ELIETE GOMES 13/08/2014 a 12/08/2015
MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 04/10/2012 a 03/10/2013
MARILLAC DE PAULA DA SILVA 27/01/2014 a 26/01/2015
MARLI DA MOTA 28/09/2013 a 27/09/2014
MARLY GUSMÃO DA SILVA 13/03/2014 a 12/03/2015

PERÍODO GOZO 
13/07/2015 a 11/08/2015 
13/07/2015 a 01/08/2015 
15/07/2015 a 13/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
15/07/2015 a 13/08/2015 
01/07/2015 a 20/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 01/08/2015 
02/07/2015 a 31/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
15/07/2015 a 13/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
03/07/2015 a 01/08/2015 
20/07/2015 a 18/08/2015 
14/07/2015 a 12/08/2015 
13/07/2015 a 01/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
02/07/2015 a 31/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015
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MAURA DOS SANTOS OLIVEIRA 12/07/2014 a 11/07/2015
MESSIAS DOS SANTOS 12/03/2014 a 11/03/2015
NEIVANIA RODRIGUES P. MOREIRA 11/07/2014 a 10/07/2015 
NILSON MOREIRA DASILVA 25/03/2013 a 24/03/2014
NILTON DA SILVA ROGÉRIO 18/04/2013 a 17/04/2014
OSORIA AP DOS SANTOS PEDROSO 04/09/2013 a 03/09/2014 
PEDRO DE FARIA CAMARGO 01/05/2011 a 30/04/2012
REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 24/04/2014 a 23/04/2015 
RENATA CARLA ALVES 10/02/2014 a 09/02/2015
RODRIGO MOURA DOS S LEITE 23/06/2014 a 22/06/2015
RONALDO AP DE ALVARENGA 14/02/2014 a 13/02/2015
ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS10/08/2011 a 09/08/2012 
ROSELI FATIMA DOS SANTOS 09/01/2014 a 08/01/2015
SANDRA RIBEIRO DE SOUZA 19/01/2014 a 18/01/2015
SEBASTIAO CARLOS G MONTEIRO 26/04/2014 a 25/04/2015

RegiSffc' ya e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

13/07/2015 a 01/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 01/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
13/07/2015 a 11/08/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
01/07/2015 a 30/07/2015 
06/07/2015 a 04/08/2015

sua publicação, retroagindo
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Termo de Encerramento

tipograficam 

uso, 

de Abertura.

presente livro que contém 204 folhas 

te numeradas e quê levam a rubrica de meu 

destina-se ao fim declarado no Termo
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